
BOCA MATA

Estado de Alagoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

HK<J 1 UUULU LjtKAU MINCAW

N° ; 225010 2016
ENT. : 25/02/2016

SAÍDA: / /201 às

MARGARETH CORTEZ DA COSTA

INTERESSADO

NOME : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

END. : Rua -ROSALVO PINTO DAMASO

^FONE : (82) 3279-130 (82) 9116-604

ASSUNTO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA PATRIMONIAL
E IMPLANTAÇÃO DE ALMOXARIFADO CENTRAL.

DATA

25/02/2016

1

/-MILSS-MVIl-M 1 W

DESTINO

GABINETE DO PREFEITO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO, 224 - CENTRO CEP: 57680-000 - Boca da Mata -14
CNPJ: 12.264.396/0001-63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA K**J

Se&iefante, THuttetfâl de

Ofício n° 073/2016 - SMA

Boca da Mata, 25 de fevereiro de 2016

Ao
Exmo. Sr.
Gustavo Dantas Feijó
DD. Prefeito do Município de Boca da Mata

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho através deste, solicitar a Vossa Excelência, autorização para

contratação de empresa especializada em consultoria patrimonial e implantação de

almoxarifado central de ordem pública, para prestação de serviços até a data de 31 de

dezembro de 2016. Solicitamos ainda, que a empresa realize treinamento e

capacitação dos servidores, bem como prestar o suporte técnico necessário. Segue

descrição dos serviços a serem realizados.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

FERNANDO AUGUSTO DE ARAÚJO JORGE
Secretário (VUinicipal de Administração

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N^ 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL: adm_prefeitura_bm@hotmail.com
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

Seetefanfa "TfitteUciftai de

ANEXO!

TERMO DE REFERÊNCIA

MATA

1.OBJETO

1.1. Contratação de serviços de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - SERVIÇOS

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DETALHADA DO (S J SERVIÇO(S)

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria patrimonial e
implantação de almoxarifado central, incluindo
treinamento, capacitação dos servidores e suporte
técnico.

UNID. DE
MEDIDA

unid

QUANT.
EXIGIDA

01

2. DOS SERVIÇOS

2.1. A presente contratação engloba a gestão de património e de almoxarifado, incluindo os
seguintes serviços:

2.1.1. Gestão de Património

a) Legislação;

b) Material permanente;

c) Operação patrimonial;

d) Tombamento;

e) Afixação de plaquetas;

f) Controle físico;

g) Controle de localização;

h) Controle do Estado de conservação;

Í) Controle de utilização dos bens móveis;

j) Movimentação dos bens móveis;

k) Termo de responsabilidade;

I) Desaparecimento e depredação de bens móveis;

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
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de

m) Depreciação, amortização e exaustão;

n) Avaliação e reavaliação de bens;

o) Desfazimento e baixo de bens inservíveis;

p) Situações de baixa de bens móveis;

q) Bens não inventariados;

r) Comissão de inventário;

s) Inventario de bens móveis.

BOC ADAM ATA

2.1.2. Gestão de Património

a) Legislação;

b) Centralização de todos os bens de consumo;

c) Controle de frota veicular;

d) Controle de uso de materiais de iluminação pública;

e) Regras de estocagens;

f) Recebimento de bens de consumo;

g) Controle e distribuição dos bens de consumo por setores de suas respectivas
secretarias;

h) Classificação dos bens por tipo, qualidade, durabilidade e validade;

i) Relatório mensal de entrada e saída de bens de consumo;

j) Saldo de inventário mensal e balancete contábil.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das ativídades desenvolvidas por esta Administração, tendo em vista as
determinações legais.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

4.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
executar os serviços;

4.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm^>hotmail.com
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5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

5.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

6. OBRIGAÇÕES PA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

6.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

6.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, providenciarias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

6.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

6.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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de ;

6.1.11. nòo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

7.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7. l .4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.A. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. A_VALIAÇÁQ_DO CUSTO

8.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

8.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.
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9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em parcelas iguais, mensalmente, sendo realizado em até 30
(trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela
Contratada.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.1.2. A verificação da adequação da prestação do sen/iço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

10.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

11.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

11.1.4. Cometer fraude fiscal;
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11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

11. 2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

1 1 .3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

1 1 .3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
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11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

Boca da Mata/AL, em 25 de Fevereiro de 2016.

Fernando Augusto
Secretário

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm@hotmait.com
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Mais trabalho poi você

PROCESSO N° 225-010/2016

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Licitação para consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
p

' .

Considerando a carência de serviços para consultoria
patrimonial e implantação de almoxarifado central, necessária para o
exercício das atribuições desta municipalidade, DETERMINO que a
Comissão Permanente de Licitações adote todas as providências
necessárias à realização de licitação para a contratação deste serviço,
pelo que, desde já, AUTORIZO a deflagração do certame, na forma do
Termo de Referência apresentado.

Antes, sigam os autos ao Departamento de Compras para que
realize pesquisa de mercado com, no mínimo, 03 (três) empresas
distintas, após à Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças para
informar a existência de dotação orçamentaria, ato contínuo à CPL para
as providências de praxe. /

Boca da Mata/AL, 25 d ; fevereiro de 2016.

Gustà^ eijo
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CONSULTORIA

PATRIMÓNIO E ALMOXARIFADO

J l JUCÁ DE AGUIAR SERVIÇOS - ME CNPJ: 18.054.316/0001-21

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa infra-assinada oferece ao Município de Boca da Mata - Alagoas seus
serviços e consultorias de acordo com o descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR MENSAL VALOR GLOBAL

Prestação de serviços de consultorias

Patrimonial e gestão de almoxarifado

R$ 4.500,00 R$ 45.000,00

Valor mensal da proposta : R$ 4500,00

Total ( Global) da proposta: 45.000,00

Valores relativos a 10 meses. De março a dezembro de 2016

A validade desta proposta é de 60 ( sessenta ) dias a contar de sua assinatura.

Palmeira dos índios - 03 de março de 2016

^ADMINISTRDOR

RUA : São Vicente, N° 06 CEP: 57.608-477- Bairro - Palmeira de Fora

Fone: (82) 99677 - 8165 / 98128 - 2744

Palmeira dos índios - AL





«MWW
CONSULTORIA

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa infra-assinada oferece ao /Município de Soca da Mata - Alagoas,

seus serviços de assessoria e consultoria de acordo com o descrito abaixo:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Prestação de Serviços de Consultoria Patrimonial
r

e ôestão de fllmoxarifado-

VALOR MENSAL

RS 4.800,00

VALOR GLOBAL

R$ 48.000,00

Valor mensal da proposta: t-SOO.OO

Total (ôlobal } da proposta: 48,OOOtOO

Valores relativos a IO meses1 De março a dezembro 2076'

A validade desta proposta é de, 6O (sessenta) dias a contar de sua assinatura-

Palmeira dos índios - AL-, O3 de março de 2076

CLÁUDIO DE ALMEIDA

ADMINISTRADOR

Rua Clodoaldo da Fonseca. n° 69. Centro, Palmeira dos Indios/AL
Rua Empresário Valentin Santos Diniz n° 674, Farol, Maceió/AL

Fones:(082) 9930-4589 - CNPJ: 03.715.675/0001-05
e-mail: calalm_70@hotmail.com





RRH CONSULTORIA E ASSESSQRIA LTDA - ME
Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrati

CNPJ: 13.192.223/0001̂ 10

A PREFEITTJRA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA - ALAGOAS

Proposta para prestação de serviços.

A empresa RRH CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. ME, vem apresentar
sua proposta de prestação de serviços conforme abaixo:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Assessoria e
Almoxarifado.

Consultoria Patnmonial e Gestão de

VALO?
MENSAL
5.000,00

VALOR GLOBAL

50.000,00

Valor mensal da proposta: 5.000,00
Total ( global ) de proposta: 50.000,00
Valores relativos a 10 meses. De março a dezembro 2016.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data de assinatura.

Palmeira dos Indios\ Alagoas, 03 de março de 2016.

RRH (WSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME

Rua Dona Lourdes Galindo Pimentel, 111- Jucá Sampaio
Palmeira dos índios - Alagoas - CEP 57.603-050
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BOCA-MATA

FORNECEDORES CNPJ/CPF TELEFONE CONTATO
VALIDADE DA

PROPOSTA
OBSERVAÇÕES

J. I. Jl'CA DE AGUAR SERVIÇOS MH 18.054.316,0001-21 99677-8165 60 DIAS
/TEC CONSULTORIA 03.75.675/0001-05 99930-4589 FRANCISCO 60 DIAS

RRH CONSl ILTORIA E ASSESSOR1A LTDA ME 13.192.223/0001-40 99909-5637 HENRIQUE 60 DI-\

LOTE 01 -SERVIÇOS

ITEM

1

PRODUTO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central,
incluindo treinamento, capacitação dos servidores e suporte técnico.

UNID.

UNID.

QUANT

1

J. I. JUCÁ
Valor Unitário

RS 45.000.00

ZTEC
Valor Unitário

R$ 48.000.00

RRH
Valor Unitário

R$ 50.000,00

Preço Médio
Valor Uaitãrio

R$ 47.666,67

Valor Total

R$ 47.666,67

Responsável Setor de Compras

Boca da Mata/AL. 04 de março de 2016





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
Secretaria de Planejamento e Finanças

PROCESSO Ne 225010/2016

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Solicita autorização para contratação de empresa especializada em serviços de consultoria

patrimonial e implantação de almoxarifado central

VALOR TOTAL: R$ R$ 47.666,67 (Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e

Sete Centavos)

Informamos que as despesas correrão por conta da unidade orçamentaria: 06.0550.2014

(Secretaria Municipal de Administração - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de

Administração) e 3390.35 (Serviços de Consultoria) do Programa de Trabalho da Secretaria Municipal

interessada, e que existe previsão orçamentaria e financeira.

* À Comissão Permanente de Licitação para demais providência, em seguida a Procuradoria Geral

do Município para análise e parecer.

'

Em 04 de março de 2016.

l' 7António Thiago Melo da Rocha

Secretário de Blanejamento e Finanças

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N* 224.PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PORTÁRIA N° 082/2015

Dispõe sobre substituição de membro da
Comissão Permanente de Licitações do Município
de Boca da Mata, Alagoas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ftcam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: _

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigo

Gabinete do Prefeito do Município de Bo
do mês de março do ano de 2015.

ata da sua publicação.

ata, Estado de Alagoas, aos 16 dias

GUSTAVO DANTAS FEIJÓ
PREHEITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
de março de 2015.

FERNANPO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

^
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO WS 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@lg.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

P&wm&tte ele Âtctíaçoet

PROCESSO N°: 225-010/2016
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Licitação para serviços de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado
central

Termo de Abertura de Procedimento Licitatório

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n° 8.666/1993, bem como no art.
3° da Lei n° 10.520/2002.

Ato contínuo, abre-se o procedimento licitatório Pregão Presencial n°
06/2016 (Art. 1° da Lei 10.520/2002), para contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central,
com exclusividade cara ME/EPP. que se regerá pela Lei Federal n° 10.520/2002 e,
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, assim como pela legislação correlata.

Outrossim, JUSTIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indtsponibilidade de eticiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL em 08 de Março de 2016.

Bergson Araújo Leite
Presidente tia) CPL

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 . C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





PREFEITURA DE

BOCAoAMATA
Mais trabalho por você

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N° 06/2016
OBJETO:

Contratação do Serviço de
consultoria patrimonial e
implantação de
almoxarifado central, com
Exclusividade para ME e EPP

SESSÃO PUBLICA

XX/XX/20XX
XX:XXhs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

'P&wtattettte de .CCifa&MVT tal M ATA
Mais trabalho por vote

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N 06/2016

PROCESSO N° 225-010/2016

Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrum£pJ5 con^^^priojda licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexqi

pbs: Preenchimento com "lefra de formo"

Se xCaso este EcBal tenha sidaadquirido por meio eleírônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acimafca remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL aíravés^^^nail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de^recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Ber

Processo n° 225-0 / 0/20 í ó
Pregão Presencio' n° 06/2016 Pag. 2/22





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

de.

PROCESSO N°225-010/20U

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 06/201A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna públic
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementa l23 /200ó
que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na

ento,
ueno

amento
alterações

'O, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de e
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O proced
10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à
do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de
demais exigências previstas neste Edital e seus Anex

Data da abertura da sessão arnica: xx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horájjo local]

Endereço: Rua João PruÉêncio,

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta i

reitada^fttpreto total, conforme
licitafftrio obedecerá à Lei n°

de 197 - Código de Defesa
à legislação correlata, e

ajo r José Tenório)

estabele

ontrataçao de empresa especializada para prestação de
íal e implantação de almoxarifado central, com execução

empreitada por preço total, visando atender às necessidades
Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos

e Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação^fcprfTsubdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se do licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Processo n° 225-010/20 Io
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de CASAMATA

1.4.1. ANEXO l -Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nc

9.854/99)

habilitação

orte, ou

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requj
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2

l .4.6. ANEXO VI - Modelo de ficha de credenciamento

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamerl^^^s inÉbressados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno pojÉlĵ l̂usive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento djprenlBto e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alteA^pes, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, cc^fcrme disdl̂ Byios respe^Bros atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à da^Kientac/io, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. Não
pequeno
da Lei Comple

parti
enquadre

123/2006

2.2. Não será admitidMnest

resen^r licitação as microempresas ou empresas de
alquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°

o a participação de pessoas jurídicas:

recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
cesso de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em al̂ lução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

Processo n° 225-010/201 ó
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

M ATA

2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

2.2.á. Que tenham sido declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas veda
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descumprimento de qualquer condição de pá
licitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O licitante, ou o seu representant
preâmbulo deste Edital, apresentar-s
participante deste Pregã^
equivalente, e do documento que Itíe d
em nome do licitante/juntame^^com a
e em papel timbradmdo licita

3.1.1. O licitant
poderes estará i
se, de qualquer f

o 9° da Lei

a inabilitação do

no local, data e horário indicados no
OC0 efetuar seu credenciamento como

identidade, ou de outro documento
fa manifestar-se durante a sessão pública

credenciamento devidamente preenchida
elo anexo).

u represen^pre que não se credenciar ou não comprovar seus
aprese/íar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-

essão.

3.2.1. O est
a compefên

representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
ial, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
nto equivalente.

b contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
do representante do liciíante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

Processo n" 225-010/2016
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA D

de.

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na dqj
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu reprej
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes docun4ntosj

1
4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilita

orãno e local
após a fase

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

4.1.3, Certidão expedida pela Junta Comercia^
conforme o caso, que comprove a condiçãt
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,"
contados da data da sua apresentaçã<

4.1.3.1. As declaraçõ^i de
próprio punho, na IRsão
representante credencia

reposta
o fecho,

seguintes

o anexo);

queno de cooperativa

ivil das Pessoas Jurídicas,
tro do prazo de validade

menos de 60 (sessenta) dias

e 4.1.2 poderão ser produzidas de
rfauzida a termo em ata, desde que o

poderes para tanto.

4.1.4. Envelope
fechados e rub
caracteres dest

cos € da documentação de habilitação, separados,
\. contendo em suas partes externas e frontais, em

zeres:

,OPE N^^ROPOSTA DE PREÇOS
[URA MMlCIPAL DE BOCA DA MATA

PRESENCIAL Ne 06/2016
SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJN XXXX

JVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/201 6
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N°XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

Processo n° 225-010/2016
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M ATA
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4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PREGÃO PRESENCIAL N" 06/2016
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estj
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por comput
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasupas,
datada e assinada, como também rubricadas tod
representante, deverá conter:

5.1.1, As especificaçõe^k) objeto
iflreiconstantes do Termo d< íferênci

5.1.2. Valor tota
moeda correri
considerando o

5.1.2.1. No pn
execução co

r outro

gerarão

licitante às

da, redigida em língua
entrelinhas, devidamente

folhas pelo licitante ou seu

recisa, observadas as especificações

lote,
cional (re

tfativos conícÉtter. do Termo de Referência;

v a l o r P D B A L da proposta em algarismo, expresso em
e aaordo com os preços praticados no mercado,

daverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e

m na contratação do objeto;

de vaTfWBle da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
lp apresentação.

5.2. A apresentIRfão da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições esrabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
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de *dtáfaá>e& \QADAMATA
Mais trabalho por

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Ã. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

4.1.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, q e j a m omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgament<

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentad

6.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menorç
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
relativamente à de menor preço, para participação na forî Me lance

6.3.1. Quando não forem verificadas, no min
condições definidas no subitem anterior, o
subsequentes, até o máximo de três, parq_que se
quaisquer que sejam os preços oferecid

7. DA FORMULAÇÃO DOS LA

7.1. Classificadas as
apresentação de
sucessiva, em val<

Nra

postas.
cês

tintos e

7.1 1. O lance de«era

e aqus^^que tenham
10%|(dez por cento),

escritas de preços nas
rá as melhores propostas

articipem dos lances verbais.

Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
que deverão ser formulados de forma

rtado peio valor TOTAL do lote.

/
ara moyaualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a

is, a^partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
scentc do valor.

kT^7.3. A desisf»cia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do ifcĵ rfíe da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, pjro efeito de ordenação das propostas.

7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

7.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeirooder
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas n

Igamento da7.6. Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase*de
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classific^^L enp primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação .ao vc ii >\T para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cufjír M^erri^das especificações do objeto.

8.2.0 licitante deverá íp^esenta
readequados ao lance vencednce

8.3. O Pregoeiro t'
detalhamento da
aceitação da prop

8.4. Será desclassific

nilha oW preços, com os respectivos valores

poderá
para

aoiciíante que apresente documento contendo o
de sua exequibilidade, sob pena de não

final que:

ou ilegalidades;
í

8.4.2. NâT^opresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
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8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

8.A. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados,
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

nte pá n

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivam
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com
preço melhor.

8.8. No Julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá
sua substância, mediante despacho fundamentado, r
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classjiicação

/
8.9. Aceifa a proposta classificada em primeiro lu
condição de habilitação, na forma deter

classificada, o
ordem de

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição
da proposta cia
descumprimento
sanção que impe

evia
ada

pndições
icipação

9.1.1. Constatad
falta de condição

eja obtido

que não alterem
e acessível a todos.

nte deverá comprovar sua

ntação de habilitação do licitante detentor
\v§^ ° Pregoeiro poderá verificar o eventual

articHSação, especialmente quanto à existência de
ou a futura contratação.

sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
ao.

>ilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
Iprimeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os dfl̂ Miéntos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na f^rópria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
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9.3.1. Relativos á Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de rei
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em Nî or,
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados dMMCas as
ou da consolidação respectiva;

b.l.Os documentos acima deverão estar ac
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acom
seu(s) administrador(es);

d. No caso de coopejgfiva:W
d.l. A ata de>undaç
aprovou,
Pessoas J i s d a respe

itada
do na

alterações

documento(s) de

to corlsT^&tivo no Registro Civil das
daJae prova da indicação do[s)

em vigor, com a ata da assembleia que o
Comercial ou inscrito no Registro Civil das

o çrff. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que

Os editais ae convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A'JBpTda sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objetqyaa licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;
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9.3.2. Relativos á Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, media
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relati
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda
licitante;

e. Prova de regularidade para com a F
licitante;

f. Prova de regularidade relativa
mediante Certificado de Reg

g. Prova de
mediante C'
efeitos de

inexistência
Idão NeAtiva de D
lativa.

njunta
derais
uições

staduan icílio ou sede do

9.3.2.1. Sob pi
sido expedidama
quando estaswião
expedidor;

tabilitaçã<
de 60

>razo

o domicílio ou sede do

ia do Tempo de Serviço (FGTS),

plidos perante a Justiça do Trabalho,
abalhistas (CNDT), ou certidão positiva com

certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
ssenta) dias contados da data da sua apresentação,
de validade estabelecido pelo órgão competente

;itante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
ida no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda

a dò^tfTientação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que es^apre*ente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9,3.3. Relativos ã Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

?.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, emjjggae do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa hão utiliza mao-de-ob
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Qecreto
modelo anexo a este Edital.

9.4. Será inabilitado o licitante que não compro j t sua
quaisquer dos documentos exigidos para a habiWa^^fcou apre
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto q u a n t a f c m
das microempresas e empresas de pequ< no potíe e
da Lein° 11.488, de 2007.

avendo necess
essão,

de menores,
e 2002, conforme

deixar de apresentar
-los em desacordo com o

vação da regularidade fiscal
enquadradas no artigo 34

9.4.1. No caso de inaLwpjçao, o/Prí
julgamento da procosta, examinando
ordem de classifi^íção.

9.5. Não serão a
legalmente permitiàjs.

rá o procedimento a partir da fase de
subsequente e, assim sucessivamente, na

indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles

9.7. No
substanci
registrado e
habilitação.

isar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
a nova data e horário para a continuidade da mesma.

kbilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
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igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente Justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem aço
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os p(

fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo pr
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas rio
1993, sendo facultado à Administração convocar os licJÉtttes ré
classificação, ou revogar a licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavra
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as"
julgamento, devendo a Ata ser assinada

10. PO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A proposta finaLconten
apresentadas pelo nroponent
quatro) horas, a ca^fctda sol

10.1.1. A propo;
digitada, em
folha ser assinada'

momento
laázação

déncia do
n 8.666, de

tes, na ordem de

nará todos os licitantes
netas que interessarem ao

os licitantes presentes.

tuajifada dos preços e eventuais justificativas
a ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e

'eiró.

evera se^redigida em língua portuguesa, dafilografada ou
eme noas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última

as d w o r i c a d a s pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.3. A
do licitante

uando da readequação dos preços, que estes se apresentem
ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
edor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarazões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-Jjj((H^gurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitant
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou n
verificação da tempestividade e da existência de

11.4. O acolhimento de recurso, pelo
caso, importará invalidação apenas c

11.5. Não serão conhecidos os racursos c

^l i1 H" O l l l l l lH l Hl Qi^fcll l

recorrer

aminhando-os à

regoeiro, ficará adstrita à
intenção de recorrer.

ela autoridade competente, conforme o
e aproveitamento.

orem apresentadas fora dos prazos legais.

12.1. O objeto da Iftita^ão Itórá adjuflicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso nãowiaja Viterp< >sgõo de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos «ursos

sal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
o procedimento licitatório.

13. DOCONTRATÍ

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
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13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustíficadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

os con

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiç
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de ^% (vi
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do co

13.5. A Contratada deverá manter durante
compatibilidade com as obrigações assumi
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contraíaç
Contratante, ao qual corÉBbtirá ré
verificadas e dirimir as duvidas^qué" su
dando ciência à Admiftistracã

14. DA VIGÊNCIA DO

14.1. O prazo de
assinatura do instrum«to, n<

ntratuais, os
cinco por

s poderão

da contratação, em
dições de habilitação e

rá exercida por um representante da
odas as ocorrências e as deficiências

rso da prestação dos serviços, de tudo

ntrato será até 31 de dezembro de 20U5, a partir da data da
s* do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

ideia ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
refel^tes cfc^PÎ Hfcão sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de insamão em restoTa pagar.

15. DASOBRIGAC A CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.
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U. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado em parcelas iguais, mensalmente, sendo realizado em até
30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela
Contratada.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhajj^^p dos serviços
executados.

16.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da con
apresentada pela Contratada com os serviços efetivament

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou do^^^cumántos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a lifl̂ hcào do despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as meal̂ ^saneaaaras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da^ î|o/ização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

16.4. Será efetuada a retenção ou gloj
verificada, sem prejuízo das sanções ""

16.4.1. não produziu os

16.4.2. deixou d
mínima exigida

aga

Fatura

proporcional à irregularidade
constate que a Contratada:

atadas, ou não as executou com a qualidade

16.5. Antes do pag
condições de habili
juntado ao processo

Contraíste realizará consulta para verificar a manutenção das
ontfatada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e

ó.

T6.6.
em con
outro mei

^efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
;orrente7TTÇ^%ência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por

ívisto na legislação vigente.

16.7. Será consíl£rada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.?. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moraíórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo

-
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite previ
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DO PREÇO

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

18. DA DOTAÇÃO

18.1. As despesas datorreníej
específicos consiajMdos em,
discriminada:

to e a data

prese
jnto

itratação correrão à conta de recursos
para este exercício, na dotação abaixo

Funcional Pr&ram^Aa: 06.0560.2014 (Secretaria Municipal de Administração -
Manutenção d% ativfttades dcf Secretaria Municipal de Administração)

|U f̂l£nto de De%esa: 33V35 (Serviços de Consultoria)

exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
termo adifivo ou apostilamento.

19. DAS INFRACÕEWDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;

Processo n° 225-010/2016
Pregão Presencial n° 06/2016 Pag. 18/22





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

de M ATA
t-J h,j lho por você

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

19.1.5. Comportar-se de modo inidóneo;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Fizer declaração falsa;
-

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame

-^19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das irfl^ftões discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilícj^JÊ civil e criminal às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de yflfe^r e de
cinco anos;

'o do(s) item(s) prejudicado(s)

tar com cMnministração Pública, pelo prazo de até

19.2.1. A ser apKada cumulativamente com as demais sanções.

19.3. As ínfraçoes
previstas no Termo

praticados no decorrer da contratação estão

qualfler das penalidades previstas realizar-se-á em processo
jegurárá o contraditório e a ampla defesa, observando-se o

Lei n° 8.666, de 1993.

19.5. A auto^ade*competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da cMKÍuta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administraçcur observado o princípio da proporcionalidade.

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
lícitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

20.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será desi
a realização do certame, observando-se as exigências quan
modificações no Edital.

20.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados,
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os doeu1

conhecimento devidamente anexados, e protocolados

20.3. Qualquer modificação no Edital exige divulg
em que se deu o texto original, reabrindo-se/'©
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar

20.4. Não havendo expediente ou O£p
realização do certame na^tata mar
primeiro dia útil subsequenWno me
não haja comunicação do Pregoeiro em

20.5. É facultada
promoção de dili
vedada a inclusão1

sessão pública.

utori

20.6.
qOe
media
validade

goeiro
estinado

de doeu

datp para
das

de e^BBrdevendo os
cessados ao seu
órgão.

strumento de publicação
hte estabelecido, exceto

ao das propostas.

uer fato superveniente que impeça a
automaticamente transferida para o

anteriormente estabelecido, desde que

de Superior, em qualquer fase da licitação, a
recer ou complementar a instrução do processo,

nto ou informação que deveria constar no ato da

habílitJÇão e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
àbstârtcia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
ificácia parcTfins de habilitação e classificação.

20.7. A homologppao do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.
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20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.10. O licitante deverá manter proposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representá-lo na execução do contrato.

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos
início e íncluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos e
na Administração.

20.12. O desatendimento de exigências formais não essência
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do
isonomia e do interesse público.

20.13. A ausência de apresentação de qualquer das clec
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessõo, na fa
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública?

ir-se-á o dia do
expediente

20.14. As normas que disciplinam este
ampliação da disputa entre os inter
Administração, o princípio^ft isonom

20.15. Não serão
substituição aos d
caso fortuito, acei

20.16. Em caso de dl
processo, prevalece

itos "pó
entos feq

juízo do Pr

estamento
nncípios da

oes consantes deste Edital e
spondente, mediante a
credenciado, de próprio

sempre interpretadas em favor da
não comprometam o interesse da

egurança da contratação.

ga" ou "solicitação de documentos" em
sente Edital, salvo em virtude de força maior ou

f
ntre disposição do Edital e das demais peças que compõem o

filtal.

exos" poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
os dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

—;- ...

20.17.1. O^fcdita^ também poderá ser dísponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação eyrada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e çtcatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

20.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.
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20.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

20.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 1 23, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1 990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n°8.óóó, de 1993, subsidiariamente.

20.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, xx de xxxxxx de 20xx.

Boca da
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ANEXO i

TERMO DE REFERÊNCIA

1.OBJETO

1.1. Contratação de serviços de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central,
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 -SERVIÇOS

ITEM

l l

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S) SERVIÇO(S)

Contratação de empresa especializada
prestação de serviços de consultoria patrimonial
implantação de almoxarifado central, J l u i ndo
treinamento, capacitação dos
técnico.

2. DOS SERVIÇOS

2.1. A presente contrgrfòção e
seguintes serviços:

património e de almoxarifado, incluindo os

)mbamento;

e) Afflfccãíxde plaquetas;

f) C o n i e físico;

g) Controle de localização;

h) Controle do Estado de conservação;

i) Controle de utilização dos bens móveis;

j) Movimentação dos bens móveis;

k) Termo de responsabilidade;

I) Desaparecimento e depredação de bens móveis;
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m) Depreciação, amortização e exaustão;

n) Avaliação e reavaliação de bens;

o) Desfazimento e baixo de bens inservíveis;

p) Situações de baixa de bens móveis;

q) Bens não inventariados;

r) Comissão de inventário;

s) Inventario de bens móveis .

2.1.2. Gestão de Património

a) Legislação;

b) Centralização de todos os bens de consumo;

c) Controle de frota veicular;

d) Controle de uso de materiais de iluminação públicl

e) Regras de estocagens;

f) Recebimento de bens de consur

g) Controle e distribuição dos
secretarias;

h) Classificação dJPbens p

i) Relatório

j) Saldo

nsal de

yentári

3. JUSTIFICATIVA

setores de suas respectivas

lurabilidade e validade;

de consumo;

fete contábil.

s e r v r a r a a contratação dos serviços acima elencados, necessários
ades^desenvolvidas por esta Administração, tendo em vista as

4. FORMA DE PlfcfcJACÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

4.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
executar os serviços;

4.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
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5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

5.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lei n° 10.520, de 2002.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das c

6.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantejLda
empregados, a critério da Administração;

6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por
causados pela ação ou omissão de seu? e
representantes, dolosa ou culposameníe, áLContrat

6.1.4. utilizar empregados habilitad
executados, de conforn^ade co

6.1.5. apresentar
adentrarão o
identificados p

6.1.6. responsabili
tributárias e as d

onsabilidade

uando
ução

ontrata
p para/a

de crach

ou

Fotal ou em
em que se

dos materiais

e quaisíl^wdanos materiais e morais
ados,«trabalhadores, prepostos ou

terceiros;

cimentos básicos dos serviços a serem
minações em vigor;

aso, a relação nominal dos empregados que
serviço, os quais devem estar devidamente

todas'as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
b legislação específica, cuja inadimplência não transfere

o;

6.1.8. relatar
prestação d

regados quanto à necessidade de acatar as orientações da
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

dministração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
serviços;

6.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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6.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contrata
serviços de acordo com as determinações do Ç^fcfcato,
especialmente do Termo de Referência;

7.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrig
com as cláusulas contratuais e os termos de sua prd

esempenhar seus
e seus Anexos,

a Contratada, de acordo

7.1.3. exercer o acompanhamento
designado, anotando em registro
bem como o nome 01 emprí
apontamentos à autoridade aompetei

7.1.4. notificar
execução dos s

7.1.5. pagara Co«rato

dos serviços, por servidor especialmente
rio as fdll^fcgiétectadas, indicando dia, mês e ano,

eventudBnente envolvidos, e encaminhando os
rã as^Drovidências cabíveis;

jto da^ccorréncia de eventuais imperfeições no curso da
a sua correção;

aloryesultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

jra c e du f̂flnte toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
;ão exigidas na licitação.

8. AVALIAÇÃO

8.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

8.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.
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9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em parcelas iguais, mensalmente, sendo realizado em até 30
(trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela
Contratada.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prest
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o pé
meio de um representante especialmente designado, na form
de 1993.

10.1.1.0 representante da Contratante deverá 1>î ^Jexperiêrl̂ ^recessãria para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e^fctontrato.

10.1.2. A verificação da adequação da prestãçã<
nos critérios previstos no Termo de Referênck

10.2. O representante da Administra
relacionadas com a exec^fco do c
empregados eventualmeme envo
cumprimento das cláuiulas corAtfyais e
o caso, conforme o^feposto nd̂ B? e 2°

's e da
ste, por
0 8.666,

era ser realizada com base

próprio todas as ocorrências
i, mês e ano, bem como o nome dos

[dotandB as providências necessárias ao fiel
]icjondo a autoridade competente, quando for

jo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. A fiscalização n^o ex^ nem re^^HC responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualqV ' 'nreg^Jaridade,̂ ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emp»o c^^aterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta^ não implica erto-res|î MRilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de

com o Migo 70lC Lei n° 8.666, de 1993.

11. DAS INI IN CO ES ADMINISTRATIVAS

11.1. CometeTfccc>flo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratara que, no decorrer da contratação:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

11.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4. Cometer fraude fiscal;
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11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e tr
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite

atraso

b.2. Compensatória de até 10% (dez por centoj^obre o "^^^tojtil do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigq l̂̂ ^sumida podando ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumula^ |̂as penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento,
da Mata, pelo prazo de até dois anoi

contra Prefeitura Municipal de Boca

c.l.Tal penalidadtfkDode 'nJMk suspen^^HBe licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgrfo ou erfida^^da Adry^istração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Fedfcal ou mui

d. Impedimel
cinco anos;

licitar e :om a Administração Pública pelo prazo de até

e. Declaração ^e inicfoneiduafe para licitar ou contratar com a Administração Pública,
juanto perdtjfcrem o^Hprívos determinantes da punição ou até que seja promovida a

ipewite g>rprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será
sempre MO n Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

n .2.1. alidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3. Também frf6m sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem comq^o^Lano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratant
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou ded
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e

dS^Blores a
a, shouver , ou

11.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverç
(dez) dias, a contar da data do recebimento da
competente.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes enl
no caso das multas, cumulativamente, som prejui/"

11.8. As infrações e sançõe^elativas
no Edital. •

azo máximo de 10
pela autoridade

íogjndo ser aplicadas isoladas ou,
sdidas cabíveis.

decorrer da licitação estão previstas
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ANEXOU

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 225-010/2016

CONTRATO N°PP06/2016

CONTRATO DE PREST;
(LOTÊ(S) A SER(EM)
CELEBRAM A PREFEIT|
MATA/AL, E A EMPR£SA XXI

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoq
neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
legais, doravante denominajjc(a) sim
inscrita no CNPJ sob o n° XxBBíX, co
XXXXXX, denominada CONTRATAR, neste
da Cédula de Identidade n° XXXMKPF n° X
225-010/2016, e o resyMLp final ao
de 1993, e demais lê
cláusulas e as condiç

1. CLAUSULA PRIMEIRA -

XXXXXX
ENTRt SI

BOCA DA

ede na Rua Rosalvo Pinto
'J sob o n° 12.264.396/0001-63,

rasileiro, portador da cédula de
24.759.994-20, no uso de suas atribuições

ANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
XXXXpOCXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de

ntada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
tendo em vista o que consta no Processo n°

Sal n° 06/2016, com fundamento na Lei n° 8.666,
em celebrar o presente instrumento, mediante as

otijeto a prestação de serviços de de consultoria patrimonial e
implanl̂ ão de"TW^^Wado central, (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às
necessida%^ da Preferrura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativol«tabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com
os valores ofer^áoî bela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 06/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço total.
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3. _CJ AUSUI A TFRCFIRA FORMA DA PRESTAÇÃO DO SLRVIÇC)

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
executar os serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por se
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecias
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do
proposta, com os recursos necessários ao perfejp^^nprimenl

specialmente
atendidas,

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconsti
parte, no prazo máximo de 24 (vinteJe qi
verificarem vícios, defeitos ou í
empregados, a critério

e Referência e de sua
s cláusulas contratuais;

expensas, no total ou em
horasTos serviços efetuados em que se

ís da execução ou dos materiais

4.1.3. arcar com cf responsdiB îde civir^H^Todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela^fcão ou^om^fcc de s îs empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, v|̂ BL°u culposcll̂ Bate^à Contratante ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empMgac^^fccbilitadó^ e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de enfermidade etírn as normas e determinações em vigor;

intratííhte, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adél̂ KjrãcT^^ Î̂ WDara a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identifraMos por meuTde crachá;

4. l .6. responwp(fnzar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias ejss demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;
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4.1.?. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo.
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minujb de

cialmente, as
á obrigada,

o; j

4.1.12. arcar com o õnus decorrente de eventual
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto d^Jicitacd
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art^^^^Lei n'

sionjimento dos
s de fatores

sua proposta
quando ocorrer

e 1993.

5. CLAUSULA QUINTA -DA DISCRIMINAÇÃO DO SERV

5.1. Os serviços serão executados pela
Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OB

orma descrita no Termo de

L A CONTRATANlJ^briga-se/J*

6.1.1. proporcior*! todai as condiç^^para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de ac«io com os det<crminações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente dafcerm^^^fcefe^ência;

6.1.2. exigir a^mpimiento>le todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
i m 0^ '^'isulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. e x é e r o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
o em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,

bem como r nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;
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6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contraio sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA S ÍTIMA-DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou imp
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento in

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

indiretas
ociais,

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezem
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 dd î n° 8.66

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o ext
à contratação sejam integralmente emj
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAG

165, a partir da data da
93.

de que as despesas referentes
clezernbro, para fins de inscrição

9.1. O pagament
(trinta) dias, con
Contratada.

9.2. O pagamento s
FiscgMtoiyra aprese

J^ l̂ ^̂ ^̂ ••bb.e

arcelaífguais, mensalmente, sendo realizado em até 30
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela

uado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
ONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços

9.2.1.
apresenf

itesto" ficaTondicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo e/fo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrat

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido de
moraíórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desd
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM - Encargos Moratórios

l = índice de atualizaccojrmanci

10. CL

ser efetuada

tenha
encargos

ista para o
enío) ao ano,

m acr valor originariamente devido

alculado segundo a fórmula:

limite prevista para o pagamento e a data

atraso

11. CLAUSULA O

irreajustáveis.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despegas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração - Manutenção
das atividades da Secretaria Municipal de Administração)

Elemento de Despesa: 3390.35 (Serviços de Consultoria)
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12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou aposíilamento.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por un^^oresentante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da LeJ^^ f̂cL.de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a
acompanhamento e controle da execução dos serviços e

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviçadever
critérios previstos no Termo de Referência e especificacõejBÍQ ui noto

r &.

12.3. O representante da Administração anotará^kn registrò^Mjrfrio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicrn do aia, mês^^^o, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando^^^prQjIdências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e Comunicando a^^ndade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ l°e 2°iCÍ! • > rtigo 6/ da Lei n° 8.666, de 1993.

m12.4. O descumprimento TWOI ou p
sobretudo quanto às obrigaçõ
sanções administrativas, prev^
podendo culmina^^Lrescisã
de 1993.

12.5. A fiscalização
CONTRATADA, inclusfl

técnicasl

•m. m
seus

ara o

da com base nos
ai.

responlBPilidades assumidas pela CONTRATADA,
scidis e trabalhistas, ensejará a aplicação de

convocatório e na legislação vigente,
jal, c o o r m e disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,

a esta*1 cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
eiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

ítórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de

de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA

13.1. Eventuais
1993.

- DAS ALTERAÇÕES

erações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infraçõo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencaoj^no Edita
/

14.2. A Contratada que cometer qualquer da^nfraçõe"
prejuízo da responsabilidade civil e criminai à* seguinte:-; s

a. Advertência por fÉÉ^
prejuízos significativoroo

ntrato.

adas acima ficará sujeita, sem

como aquelas que não acarretarem

b. Multa:

b.l. Moratajv: de ctíé 0,33% (Wo vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado«pbre^^«ilpr da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

itória ó9b\é 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
ição^otal ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
rataria, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o

>r total do^coTitrato.

c. Suspenlfc^e licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata,j^lo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitai

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, pó
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obj.

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para co
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalicJad
administrativo que assegurará o c o n t r r o e
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de

14.5. A autoridade comq^fcnte, n
gravidade da conduta do mfrator, o
Administração, obsery/ido o r i i o da

14.6. As multas de
serem pagos, ou
for o caso, serão i

raude

stração em virtude

evistaf Tealizar-se-á em processo
defesa, observando-se o

anções, levará em consideração a
da pena, bem como o dano causado á

ou p r e u z a y s p d o s à Contratante serão deduzidos dos valores a
em favor cMurgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

Ativ^re cobrados judicialmente.

tante ̂ •Termine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
do>ro do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

14.7. As sançes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das mWi:umulativa mente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15-1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação

15.1.A. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçã
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial,
incorporação, não admitidas no Contrato;

nistração;

15.1.7. o desatendimento às determinações r e g u l a r d a au
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim sup

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na s
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.11. a altera
que prejudique

social
cuçao

A com
são ou

designada para

das na forma do § 1° do

15.1.9. a decretação de falência, ou a jBiaul̂ fcp de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução ddBPciedad/po^B^eci m enfada CONTRATADA;

finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

15.1.12. razões dáBnt1^^^público,^fe alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pe^má^^fcoutqiiidade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e ewadas^^Bccesso administrativo a que se refere o Contrato;

, j&or parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
v a l o r c i a l doC ^o além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a sTfc^?iíão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a mo (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perfurbaçãi? da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularm
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art.
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motiva
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

comprovada,

3, sem

15.3.1. determinada por ato unilateral e
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1

15.3.2. amigável, por a^Édo entr
conveniência para a Administraç

15.3.3. judicial, ;rmos

tos, assegurado o

, nos casos enumerados nas

a termo no processo, desde que haja

;ao.

15.4. A rescisão
fundamentada da a o r

tp ou amijovel deverá ser precedida de autorização escrita e
•omperente.

15 .5Quant resc is» o c o r r c o m base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
ssarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofridomndo ninda díreil :

15.5.1. pag^gienlps devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisãfl por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° '̂ flfe^ 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Compleme^farn^^^. de .2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Gfcntrqfc), ifWepJhdenflM&nte de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE- DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publícaçt
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês secuAte ao de"
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLAUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da
qualquer outro, por mais
presente Contrato.

E assi
conforme, as partes a
para um só efeito.

extrato deste Contrato na
sinatura, para ocorrer no

rEstado de Alagoas, com exclusão de
dirimir quaisquer questões oriundas do

o, ajustados e contratados, após lido e achado
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,

Muniafpio de Boca uo Mato, XX 5*6 XXXXXX de XXXX

S ̂  ̂ ||£
xxxxxxxxxUbíxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO N° PPOA/20U

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 06/2016.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
[colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

PROCESSO N° 225-010/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitaote) com"1

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° ^^^kem atraíl̂ Be seu representante legal
abaixo assinado, em atenção ã Lei n. 9.854, de 27 de a^fcjcro deJ^^, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente jLnorma^0*jiJctcrna Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, incr» XXXIII, u saber^l^proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoit^anos^^^alquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição o^sprendiz^Wartir de q^« r̂?e anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 06/2016ÍTPrefeitu^^^^j£ipal deJOca da Mata.

(assinatura)
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

PROCESSO N° 225-010/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitaste) com'
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° .ĵ B^em atraíl̂ pre seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as pe^^^da leiJqoe cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documento^j^idamenÍB oluaízados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Env»f>e de n° 02^ i^cumentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° óaLef\° 10!̂ ^kde 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 06/20^da Prefej^^Municípíl^fctfoca da Mata.

ssinatura}
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEí N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

PROCESSO N° 225-010/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da
[endereço) inscrita no CNPJ/MF soo d

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressam
considerada:

sede na
por intermédio de

as penas da lei, que é

D mig^Bhcresa cfllHBPresa de pequeno porte, nos

t e/mi s da '̂ •tpmplementar n° 123, de 14 de dezembro

06, não*^pFincluindo nas hipóteses de exclusão
— ,-

previstas no 54* do artigo 3° do mesmo diploma;. ..

gozando,
para fins de
Mata.

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

do re l̂WRdiferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
cticipação no Pregão Presencial n° 06/2010 da Prefeitura Municipal de Boca da

Local e data

(assinatura)

Processo n" 225-010/2010

Pregão Presencial n° 06/2016 Pag. l / í

inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.192.223/0001-40.

Rua l ;nlisl;ni Coimbra, n" 20, Ccntr»,
Boca da Mata, Alagoas - CKP. 57680-000
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ANEXO VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

PROCESSO N° 225-010/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO

DADOS DO REPRESENTA

NOME COMPLETO

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES);

FICHA DE CREDENCIAMENTO

(responsável p/ informações)

Processo n° 225-010/2016
Pregão Presencial n° Dó/20 fó Pag. í /1
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Processo Administrativo n" 225010/2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 06/2016.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
patrimonial e implantação de almoxari/ado central
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM GAB N" 0189/2016.

EMENTA: FASE INTERNA. PROCKSSO LICMATÓRIO.
MODALIDADE PRHGÃO PRKSKNCIAL. CONTRATAÇÃO DK
BMPRhSA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA PATRIMONIAL K IMPLANTAÇÃO DK
ALMOXARIFADO CENTRAL. LEI COMPLEMENTAR
123/2006 E SUBSIDIARIAMENTE DA LEI 8.666/93.
REQUIS! TOS L l X i A I S ATHNDIDOS. CONTINUIDADE.
DEFERIMENTO.
I - CONTRATAÇÃO DK EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DL CONSULTORIA

PATRIMONIAL E IMPLANTAÇÃO DE ALMOXARIFADO

CENTRAL;

II - PESQUISA DE PREÇO REALIZADA;
III - SERVIÇOS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Vieram os presentes autos a esta Procuradoria Geral do Município para
análise inicial da solicitação da Secretaria Municipal de Administração para abertura de
procedimento licitatório objetivando a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir do Ofício n°
073/2016 - SMA, de 25 de fevereiro de 2016, que veio instruído com o Termo de Referência,
em que consta o objeto, descrição detalhada dos serviços, unidade de medida, quantidade
exigida, dos serviços, justificativa, forma de prestação dos serviços, classificação dos serviços
comuns, obrigações das partes, avaliação do custo, do pagamento, controle da execução dos
serviços e das infrações e das sanções administrativas.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

O Setor de Compras deste município trouxe aos autos a indispensável
pesquisa de mercado, mediante as cotações de preços apresentadas pelas empresas:

1 - J I JUCÁ DE AGUIAR SERVIÇOS - ME. inscrita no
CNP]/MI' sob n" 18.054.316/0001-21;

2 - ZTEC CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
03.715.675/0001-05 e;

3 - RRH CONSULTORIA E ASSESSQRIA LTDA - ME,
inscrita no CNPJ/MF sob n" 13.192.223/0001-40.

Una Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-00(1

pmbmata.pgm tornai [.com
^~S
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A Secretaria de Planejamento e Finanças deste município informou nos
autos acerca da existência de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira adequada c
suficiente ao atendimento do pleito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 06/2016,
do termo de referência e do contrato de prestação dos serviços, encaminhando, ato contínuo, o
presente procedimento administrativo a este Jurídico Municipal para análise inicial.

É, no essencial, o relatório.

U - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa.
não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada a prefaciai, passar-se-á a análise do pleito coligido autos.

Pois bem. Segundo o Parágrafo único do art. 4°. da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo
com a doutrina, a licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim denominadas
de fase interna e fase externa da licitação.

Assim sendo, os autos foram corretamente enviados a esta Procuradoria
Jurídica para análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38.
parágrafo único da Lei n() 8.666/93, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as
dos contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.
(negrito e grifo nosso).

Conquanto, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria
Geral, órgão de assessoramento direto do Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se
vislumbrar se a minuta do Bdital e do Contrato atendem os requisitos previstos na Lei de
Licitações e Contratos, a teor do que dispõe o art. 38, parágrafo único, conforme
anteriormente citado..

líiiii I.adislau Coimbra, n" 20, Cenlni,
Itoca da Mala, Alagoas-CEP. S76KO-OOU

pmbnmta.PJ:in » uniail.com
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Outrossim, antes de analisar os instrumentos (minutas de edital e contrato),
faz-se mister tecer considerações sobre a novel modalidade licilatória do pregão, em
consonância com a doutrina e com a legislação.

Conforme entendimento doutrinário enunciado por Fernanda Marinela:

0 pregão foi introduzido para a busca de algumas finalidades e
vantagens, tais como: agilidade nas aquisições de bens e serviços; garantia de
transparência; maior segurança; otimização de recursos; interação de diversos
sistemas; redução de custos aos fornecedores; inibição à formação de cartéis.

Tal modalidade consiste na supremacia do interesse público, a fim de
imprimir celeridade aos processos licitatórios de um modo geral, consubstanciando, contudo,
a qualidade da aquisição do produto ou da prestação do serviço, bem como a ampla variedade
de interessados pertinente ao ramo licitado.

O pregão foi instituído pela Lei n° 10.520/2002, o qual dispõe acerca de sua
fase preparatória:

Art. 3" A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objcto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por madimplemcnto e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Destarte, o pregão é modalidade de licitação destinada à aquisição de bens e
serviços comuns que, consoante o disposto no art. 1°. parágrafo único da Lei n° 10.520/2002,
são "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivameníe definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado".

In casii, o objeto da licitação, qual seja, contratação de serviço de
consultoria patrimonial c implantação de almoxarifado central, que se configura como
serviço comum, sendo, inclusive, tal objeto disponível e acessível no mercado, fato que por si
só permite a realização do certame licitatório na modalidade pregão. Este é. inclusive, o
entendimento defendido por Marcai Justen Filho na sua obra Comentários à Legislação do
Pregão Comum e Eletrônico, a saber:

O núcleo do conceito de bem ou serviço comum reside nas
características da prestação a ser executada em prol da Administração Pública. C)
bem ou serviço é comum quando a Administração não formula exigências
específicas para uma contratação determinada, mas se vale dos bens e serviços
tal como disponíveis no mercado.

Rua I.adislaii C oimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - í 'l; P. 57680-000

pmbmalii.pgm a
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Superadas as questões pedagógicas, convém salientar que a análise da fase
interna leva em consideração os aspectos jurídicos da minuta do Edital e da minuta do
Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos serviços são da
competência da Secretária responsável/solicitante que conhece a necessidade da utilização dos
mesmos.

Desta forma, para atender à finalidade da natureza da contratação bem como
o interesse da Administração Pública para uma maior economia no cumprimento do contrato é
que se verifica juridicamente possível a contratação ventilada, nos termos e requisitos
pretendidos, insculpidos nas minutas de edital c contrato.

Convém também salientar que o objeto foi claramente delimitado, conforme
Termo de Referência acostado aos autos.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao trâmite
legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas gerais, as
exigências da Lei n° 8.666/1993 e da Lei 10.520/02.

Ill-DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela REGULARIDADE c CONTINUIDADE do
PREGÃO P R E S E N C I A L \ (16/2016. e-is que. cm estrita observância aos ditames legais,
aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 10 de março de 2016.

ora Geral do Município
OAB/AL 10.067 - Portaria n° 258/2014

Rua i .uii . 1 MI Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 576MMH)»

pmhmala.ptim a gmail.cnm
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EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N°06/2016
OBJETO:

Contratação do Serviço de
consultoria patrimonial e
implantação de
almoxarifado central, com
Exclusividade para ME e EPP

SESSÃO PUBLICA:

30/03/2016

ll:30hs
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Razão Social:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/20U

PROCESSO N° 225-010/2016

Nome Fantasia: CNPJ Nc

Endereço;

Fone (s)/Fax: E-mail:

Contato: Celular(es) contato:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

|Obs: Preenchimento com "letrq de forma'

Senhor Licítante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exirne a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bergrón Araújo ^e
Pregoçtfb j

Processo n° 225-0! 0/2016
Pregoo Presencial n° 06/2010 Pag. 2/22
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PROCESSO N° 225-010/2016

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nf 06/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA, torna público para conhecimento,
exclusivamente, dos interessados qualificados como microempresa ou empresa de pequeno
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações
que na data, horário e local indicadps fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo menor preço, mediante o regime de empreitada por preço total, conforme
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n°
10.520, de 2002, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e
demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 30 de março de 2016

Horário: 11:30hs (onze horas e trinta minutos - horário local)

Endereço: Rua João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José Tenório)

1. DOOBJETO

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central, com execução
indireta mediante o regime de empreitada por preço total, visando atender às necessidades
da Prefeitura Municipal de Boca da Mala, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, paro todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Processo n° 225-0 í 0/20 f ó
Pregão Presencio/ n° 06/2016 Pag. 3/22
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l .4.1. ANEXO l - Termo de Referência

l .4.2. ANEXO II - Minuta de Contrato

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° l l ,488, de 2007

l .4.6. ANEXO VI - Modelo de ficho de credenciamento

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como
microempresa ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos
a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado
ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2.1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4°, do artigo 3°
da Lei Complementar n° 123/2006.

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

2.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

Processo n° 225-010/2016
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2.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de l998;

2.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

2.3. O descurnprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
lícitante.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com o ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

3.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro corno empresário individuaí devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

Processo n° 225-010/2016
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3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

4. DA ABERTURA DA SESSÃO

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento. deverá qpresentqr ao Pregoeiro os seguintes documentos:

4.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de hqbilitação (conforme modelo qnexo);

4.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

•

4.1.3. Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias
contados da data da sua apresentação;

4.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 4.1.1 e 4,1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possud outorga de poderes parq tanto.

4.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/201 6
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.
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4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016
SESSÃO EM 30/03/2016, ÀS 11:30 HORAS

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

4.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

5.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência;

5.1.2. Valor total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em
moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado,
considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;

5.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

5.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

5.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
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licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

6.3. O Pregoeiro classificará o qutor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

6. 3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos liciíantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

7.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

7.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País,

7.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes seroo convocados.

7.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

8.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

8.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.4. Será desclassificada a proposta final que:

8.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

8.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;
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8.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

8.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

9.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:
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9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercia! da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l.Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa:

d.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

d.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

d.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
os aprovou;

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;
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9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

9.3.2.1. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

9.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;
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b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnico:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

9.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lei n° l 1.488, de 2007.

9.4.1. No caso de ínabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

9.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento ern que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
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igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente paro o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogara licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta finai, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° 1.

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de formo imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.3. Cabe oo Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

11.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recurso!, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de
Empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.
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13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dqndo ciência à Administração.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20165, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.
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16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efeíuado em parcelas iguais, mensalmente, sendo realizado em até
30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela
Contratada.

16.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

16.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.4.1. não produziu os resultados acordados;

16.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação dq Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancáriq de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, no agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

16.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

16.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

16.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o -
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = xNx VP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

17. DO PREÇO

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração -
Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Administração)

Elemento de Despesa: 3390.35 (Serviços de Consultoria)

18.2. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

19. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

19.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada
dentro do prazo de validade da proposta;
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19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregaras documentos exigidos no certame;

19.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

19.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Fizer declaração falsa;

19.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

19.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado (s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

19.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

19.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

19.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

20.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

20.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

20.3. Qualquer modificação no Editai exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

20.5. É facultada ao Pregoeiro ou ò Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

20.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.
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20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.10. O lícitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representá-lo na execução do contrato.

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

20.12. O desatendimenío de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licítante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

20.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da (s) mesma (s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;

20.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

20.U. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

20.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

20.17.1.0 Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 [vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

20.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

*£•
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20.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

20.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 15 de março de 2016.
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ANEXO l

BOCA

TERMO DE REFERENCIA

1.OBJETO

1.1. Contratação de serviços de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central,
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos abaixo:

LOTE 01 - SERVIÇOS

ITEM

1.1

DESCRIÇÃO DETALHADA DOÍS) SERVIÇO(S)

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria patrimonial e
implantação de almoxarifado central, incluindo
treinamento, capacitação dos servidores e suporte
técnico.

UNID.DE
MEDIDA

unid

QUANT.
EXIGIDA

01

2. DOS SERVIÇOS

2.1. A presente contratação engloba a gestão de património e de almoxarifado, incluindo os
seguintes serviços:

2.1.1. Gestão de Património

a) Legislação;

b) Material permanente;

c) Operação patrimonial;

d) Tombamento;

e) Afixação de plaquetas;

f) Controle físico;

g) Controle de localização;

h) Controle do Estado de conservação;

i) Controle de utilização dos bens móveis;

j) Movimentação dos bens móveis;

k) Termo de responsabilidade;

I) Desaparecimento e depredação de bens móveis;
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m) Depreciação, amortização e exaustão;

n) Avaliação e reavaliação de bens;

0) Desfazimento e baixo de bens inservíveis;

p) Situações de baixa de bens móveis;

q) Bens não inventariados;

r) Comissão de inventário;

s) Inventario de bens móveis.

2.1.2. Gestão de Património

a) Legislação;

b) Centralização de todos os bens de consumo;

c) Controle de frota veicular;

d) Controle de uso de materiais de iluminação pública;

e) Regras de estocagens;

f) Recebimento de bens de consumo;

g) Controle e distribuição dos bens de consumo por setores de suas respectivas
secretarias;

h) Classificação dos bens por tipo, qualidade, durabilidade e validade;

1) Relatório mensal de entrada e saída de bens de consumo;

Í) Saldo de inventário mensal e balancete contábil.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas por esta Administração, tendo em vista as
determinações legais.

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

4.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
executar os serviços;

4.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
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5. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

5.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

6.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

6.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

6.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

6.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplêncía não transfere
responsabilidade à Administração;

6.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

6.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

6.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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6.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subconíratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeío da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

7.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

7.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

7.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

8.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário doTCU.
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9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em parcelas iguais, mensalmente, sendo realizado em até 30
(trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela
Contratada.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arís. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

10.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

10.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ l°e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

11.1.2. Apresentar documentação falsa;

11.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4. Cometer fraude fiscal;
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11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no Contrato.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

11.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

11.3.2. tenham praticado aios ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do intrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Atíva e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 225-010/2016

CONTRATO N°PP06/201 ó

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XXXXXX
(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
MATA/AL, E A EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
225-010/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 06/2016, com fundamento na Lei n° 8.666,
de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de de consultoria patrimonial e
implantação de almoxarifado central, (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com
os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 06/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço total.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
executar os serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a;

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.A. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

Processo n° 225-0 TO/20 f ó
Pregão Presencio/n°0ó/20f6 Pag. 2/12





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA D

de & M ATA

j.

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5. l. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

4. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

Processo n" 225-010/20 Io
Pregão Presencial n° 06/2016 Pag. 3/12





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M; . IUMO

MATA

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 20165, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.66o, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em parcelas iguais, mensalmente, sendo realizado em até 30
(trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela
Contratada.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o deíalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça q liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á qpós q comprovqção dq regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.
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9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

mk

9. á. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atuaiizacão financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efeíivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS

1 0. l . Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração - Manutenção
das atividades da Secretaria Municipal de Administração)

Elemento de Despesa: 3390.35 (Serviços de Consultoria)
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12.1. As despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ r e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
**-

.r,
k*e
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exceder o limite de 25% [vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b. 1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficarn sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE-DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1. A. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
ouírem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1 993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1 993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte} dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superior a 90 [noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade

Processo n° 225-0 ! 0/20 1 ó
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pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.11 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Processo n° 225-010/20?ó
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15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATADA

Processo n° 225-0 f 0/201 ó
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ANEXO DO CONTRATO N° PPOA/2016

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 06/2016.
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/20 U

PROCESSO N° 225-010/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial n° 06/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 225-0 í0/20!ó
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

PROCESSO N° 225-010/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial n° 06/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N°06/2014

PROCESSO N° 225-010/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n mícroempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial n° 06/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da
Mata.

Local e data

(assinatura]
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ANEXO VI

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

PROCESSO N° 225-010/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° 225-010/20 Io
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BOC ADAM ATA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAI n° 06/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 06/2016, Tipo Menor Preço, que tem como objefo a contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de serviços de
consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central, com
exclusividade para ME e EPP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 30
de março de 2016 às ll:30hs (onze horas e trinta minutos), no endereço Rua
João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José Tenório).

O Editai em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em |6 /
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82 Maceió - quarta-feira
16 de março de 2016

Edição Eletrônica Certificada Digitalmertíé/
conforme LEI N° 7.397/20 1 2 ; : . fn 3 Diário Oficial

ff. Estado de Alagoas

pública municipal filiada ao Regime Próprio de Previdência Social do Município
c!e Atalaia-Al. em conformidade com o artigo 40, í; L", I, da Constituição Federal,
combinado com o artigo 27, incisos T,"a", artigo 28 da Lei n." 904/2005 que dispõe
acerca do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Atalaia-AI,
com proventos integrais ao tempo de contribuição, tendo em vista a requerente ter
preenchido os requísilos necessários a concessão, tudo conforme documentação
constante do Processo Administrativo n ° 2795/2015, e parecer oriundo do Atalaia
Prev, aprovado pela Procuradoria Geral deste Município

lista Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Dê-se Ciência Cumpra-se. Publique-se. Registre-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 30 de Dezembro de 2015.

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

A presente Portaria foi publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, aos 30 (trinta) dias do mês de Dezembro de
2015.

p PORTARIA DE N° 140/15 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA - AL, JOSÉ LOPES DE
ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, cm
conformidade com a Lei Municipal n." 904/2005 de 05 de outubro de 2005, e
demais diplomas legais.

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição a Sra. Vandege de
Oliveira Cavalcante, portadora do R.G. n.° 458282/AL, CPF n.° 227818.624-
87, ocupante do cargo de Serviçal, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
servidora pública municipal filiada ao Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Atalaia- AL, em conformidade com o Artigo 40, í; 1°, III, "a" da
Constituição Federal, combinado com o artigo 30 da Lei 904/2005, que dispõe
acerca do Regime Própuo de Previdência Social do Município de Atalaia- AL,
lendo cm vista a requerente ler preenchido os requisitos necessários à concessão,
tudo conforme documentação constante do Processo admimsirativo n " 2775/2015,
e de acordo com parecer oriundo do Atalaia Prev, aprovado pela Procuradoria
Geral deste Município.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário

fc)ê-se Ciência Cumpra-se Publique-se Registre-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 30 de Dezembro de 2015

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

A presente Portaria foi publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, aos 30 (trinta) dias do mês de Dezembro de
2015

PORTARIA DE N° 141/15 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA - AL, JOSÉ LOPES DE
ALBUQUERQUE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, em
conformidade com a Lei Municipal n.° 904/2005 de 05 de outubro de 2005, e
demais diplomas legais.

RESOLVE;

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição ao Sr. José Gabriel
Bernardo, portador do R.G. n.° 296 I71-SSP/AL, CPF n." 163.448.474-68,
ocupante do cargo de Operador, servidor público municipal filiado ao Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Atalaia- AL, em conformidade com
o Artigo 40, i) Io, III, "a" da Constituição Federal, combinado com o artigo 30
da Lei 904/2005, que dispõe acerca do Regime Próprio de Previdência Social do

V* M* IMunicipio de Atalaia- AL, tVndo em visHJÍrequerentej/r preenchido os requisitos
necessários à concessão, tuafi^c/mfijwtridocumeiUífção constante do Processo
administrativo n." 2804/2015. e\tfi^íordo com^xffecer oriundo do Atalaia Prev.
aprovado pela Procuradoria Geral desteTítORícipio.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Dè-se Ciência Cumpra-se. Publique-se. Registre-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA, 30 de Dezembro de 2015.

JOSÉ LOPES DE ALBUQUERQUE
Prefeito

A presente Portaria foi publicada e registrada nesta Secretaria Municipal de
Administração e Recursos Humanos, aos 30 (trinta) dias do mês de Dezembro de
2015

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL ND04/2016-SRP-2a CHAMADA
Modalidade/N" Pregão Presencial n° 04/2016-SRP - 2a CHAMADA - Tipo
Menor Preço - Objeto registro de preços de botijões de gás GLP - Data/Horário.
30 de março de 2016 às 14;00hs (catorze horas) - Local Rua João Prudêncio,
Centro (antigo USF Major José Tenório) - Edital e Informações: No endereço
acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata.al@hotmail.com

Hergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016

Modalidade/N": Pregão Presencial n" 05/2016 - Tipo Menor Preço - Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação e
implantação de software para atender as exigências da Lei de Acesso á Informação,
com exclusividade paraMEe HPP-Data/Horário: 30 de março de 2016 às09:30hs
(nove horas e trinta minutos) - Local: Rua João Prudêncio, Centro (antigo USF
Major José Tenório) - Edital e Informações No endereço acima, de 08 às 13
horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.alfti)
hotmail com

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 06/2016

Modalidade/N". Pregão Presencial n" 06/2016 - Tipo Menor Preço - Otijeto
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de serviços de
consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central, com exclusividade
para ME e EPP - Data/Horário. 30 de março de 2016 às 11 30hs (onze horas e
trinta minutos) - Local Rua João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José
Tenório) - Edital e Informações No endereço acima, de 08 às 13 horas em dias
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mai! cplbocadamata al@hotmail com

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA INTERROGATÓRJO

O servidor HENRIQUE DA GRAÇA VIEIRA, Presidente da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar - PAD, sob o n° 112005/2016, oriundo da
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art. 155, c/c art 162, do Regime
Jurídico Único - Lei Municipal n° 387/1997, INTIMA a servidora investigada
ANA MARIA DE AMOR1M TENÓRIO SILVA, Agente Administrativo, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, brasileira, natural do município de Girau
do Ponciano, deste Estado, nascida em 06 de março de 1974, filha de Amando
Tenório Lins e de dona Maria Stella de Amorim Tenório, portadora da carteira
de identidade n" l 231 440-SSP/AL. e CPF/MF sob n° 903.354.494-68, residente
e domiciliada na Fazenda Guanabara, zona rural deste município, à comparecer
na sede da Comissão de Processo Disciplinar, situada na Rua Lachslau Coimbra,
n" 20. centro, nesta cidade (prédio sede da Procuradoria Geral do Município), no
dia 22 deste mês de março de 2016, às 09:00 horas, para a realização da audiência





•7RIBUNAINDEPENDENTE MACEIÓ - QUARTA.FEIRA, 16 DE MARÇO DE 2018

CitaiesemFoco
ROBr.HTO BAIA ii>hr![,4>«nl>a

Vai abrir o jogo

NJS basodoro» fala -w (ue n deputado estadual 1'arrizo
K rei ré não anda n.nl.i -.Lii-trMiiimm .1 .iniuiti-.lr albina
potioroB e empresareis que decidiram por conla própria e

Ao dia para noite erguerem a h. i nilni n da aposição cm relação à
administração dnanifeitn iVlia Ftochfl. Na hora i> momento certo
Kreire vai abnr o joyo aawfníra uma fonte bgada a oporão

Não respeitam
Tem coma de nine» 9» «e rttiM »mp>w4ioe anpcetíoo qu> rio coloca

. tf̂ n dí oErba ̂ uMiui QM cobown
i m trtnte de* rWHm dl popOJíii desrespeitando (lueni

. que reconhece vn Tira» um
<|u» tcito reilmdH «n oulitxa

Sem reajuste
ApM urna gene de reunioe* e HMmtp-Mt n a.r*toieg put*cos (to nnarjB
de SJo Sf wsliio detegunm jjnn» p» «-W t«M De acordo com i pendente
do tndoro Maré da Concebo « «wacre* MWn «riMiUac o pefMo
Chwfet P»*eto |PP) para atendei M rMmicacAet li calegoni que.teo.undo
awDcMi eHapti)12a«sefme*fUKulinal Mana da Onaçto
rwvbu que t flieuí de advertência aegufl ale n*a quarb-lera II 61. e uma oulra
f jH*uílí> «U mareada paia o patim) dia J6.

Eleições 201 6

Com Fíobcito CorMtflHi C ei-preferlo « Otio O Agua Grande Ze 10i*oii

WM Hu nom» bncido por kMnncH pc*«c«t Oo rmnceo como lana opçto
rã sutMrio muiopal Oeste ano Emwu pronutamerB oefendeu a mio
da opcwao oto a tgm pmdente nit stetoe» dcae ano t* avatou que
o mftci&o Ia n* que votar a ur admniiVado poi um odadaú idEiKihcaob oom

o* prooiemis ao mncn» AltnaOitíBroax

XrinletDlKirnataat 1997a 2000

Voz das ruas

Para Zr Adefodi existe urri fole senllmemo da poputoclo de mudança Dana
ouw a voi dn ruas paia semi que popitt̂ ao CM eoa morada por bier una
verdadeira mudança e mulo impor1ar4e * bnnkat * 01* D agua Be loierr
em tomu o> profiro em CD num em beneFioD do povo Hío fldou cabeando rneu
nome como umi mcoBcao ma« como uru chamamento ds amigos c Weanças.
iiluirw iJa mrr» (jm*i »e e tjowoiitl no muTifflflio Como «eono drendo
a pncnu» rio é tf o cmM* de • f6. nvt «i um rume que pó»

e ganhar a t* içio. que t o dBKp do grupo Aualou.

Apoio da família
Zí Adefcon deSscou os spaot e presenças em na renderas. a eiempto do
pié-canildaloavKe-piele«o O vereador Ronnho Lima (Pnrj lemcdoutu
grande aitiguUOoi na reuninuçle dl Bm*a compiUMu ao lido do Seu pii
Zennho Lima e bmlll também orettgou o enwlo o «™>dtn p
F aluno leão iPMnfli. muto amjgo da (anutj

Lideranças
Vanu *drrancat convcam A dadaiai ap3*o á cnipi de Ze Adalun e Bento
Oo SmdEalo a e»mpb d» pie-candidaIM ) vereador Rot*no da Ponta Oa
Serra. Gemaldo. Uanual Ounto. Jc4o do ChunaKO. o «v-vereador Z* Praia?™.
RadaWa Rooeno dentre mu*« qut vSS « WUr Io grupo, como o e>-vice-
pfetMO [xau HiOeiro e RanHion, que mpreaslou l OHee Oa cor reteres
de imovec. Amamente com ÉS orandíB udemnçai VMon Maguto e Cícero
Noronha Lldnrançj\r>iWii^s1iírrjmqiií5IJoaer>ljre3rp(ewnca no local
eslauam preseitís o ei-oreleilo Cetro Prtiero e jereadoies da odaot «e
Campo Grand» a ei-mblo Zc Com» de Tentínu Viril Aldo Pooulíi de
Porta Real do Colégio e urra cwníva de Grau do Poncuno.

Contra o mosquito

No entorno de 27 deste me* luverl um novo mutirão coma o Aedes mgvpt.
mnwmo iransmiMcr di dengue. "U i (h*unaunyí
Meajterca-(eira(l5i.oCom»[de Combatei Dengue da Secreiana Municipal
de Saúde (SMS), Be leununa tICokde*ltei ns Prata Luu Peieirj Lima
paia tialar da& acúet qw MPÍO colocadíB am pauta nctía pnvBMiaa Sagundc
a coordeiudora da Promoção da Saúde da SMS Fátima Ramalu grandes
mutirões |â foram reabzauOsmoMBando em cada um deles 5 mi ptssoas qut
onantam «prtoradorH de Arapfic* a cudafHn de acua ojurlait D*» oue o
rmcMlo não nasça

Presenças
Alem neta eibwiampievi«F3nflieunilioaDGOrnlJasurjerirl1erKKr1lede
Aunçtot Saúde. NUM BarBoia ont(>.iiviaorG«aiae£irdemiji Joni
Fernandes, > lecracs dg Piomoolo < SliWe, Ipanoia Honra, a tícraca dl
UiaMiioa SaiHána de Aiapuao (Una). Carla Nicaoo i «Htenle wcnl do
igudro de Stsrnso l Saute da ramfti iMasft. Flliir* CiSna o itpi«Man*
da Canicjnhiade Saneamento de <MigoH (Caul) Mjurioo da S*», e o
cspelSu Maces PrasreuS da Amneim o* DM

Arapiraca
*• enHnntAdiM M Anpnca na tarem U1*ca H.TMJU a MM» l
caiegora B no «SM Bus* 10 oo Turums TodiiascapitaisdaiEdeiaçâcestdD
r» A V*lendQ de«oe o am pntMD. o Mnilano do Turismo (MTur) admou
un« nova irielodDlúgia paia calBgoiUjp D> rruncjpio* do [HIa. poi nwí> das
WRÉWi de doteiTipenno econúrmcii numero de empregos quantidade de
estttalíciinentos lornais no setor de noipedaiiem e esímatMS * Duro de
lurutas domMtiK* e irf BrTBOoniht

. Ao todo de UaragogtAL ArapncatoMldirucaleganiB íendo « umjt *
AhgiMamHBngmniMinMlKH) O tHudo t» feto com 3 Jíi rnnconi
aje entaram no Uana de luniro ftufcio

W IWCí-lfia |15j iBuue no audíono da Caia dj Ciíura J Otiina M
Caltaoniaçao das Regioet TuisDcae do Uapa do luriuno Rratteio. ieali;ada p;la
Serrem M EU*» de OedlKDhininK tconomico e Tucwno (SeSeU)

0»con«elhn» Ujncnh Oe TJBITB {COTÍu) pvtlQCVBfr do debite, que &í
pariu dn Programa de Regcnabíacln do Tumnv do Ulin lendo a Sedetur coma

interlocutora

Segundo o tupervur de EttuKt E P«íju*it Oa SedtU Francc Hna ala
pnpo«l • r*unr H UM» an UHOWKI rtoBa l u«* Or PoNui puck« e
acnccmB crtÉoot otp(i« para nu* no Mo

"Pantanal Alagoano" terá
plano de desenvolvimentos
Trabalho será feito peia Codevasf, Sebrae, Estado e associação de rribfgdi

A Hm <le Pmti'cfl"
/\l (APA) ilti

XÍM«rilul.H do IVn,.

riinuiu:il AlaKoann . drvr
•foaMMBpMicoa um i>i.i

i'l:tlnir:!iln por in-nruiiiN'-
<iut< (iimî m o (Jonn'lho
(iTOlnr rln AI'A rtimoHQim-
imnlnn ilr l X-wnvolvimcnui
lios Viilri- <lo Sflu 1'VHnciMii
c tlti 1'iirnHÍIiH (CjxIevHsfl. <i

o I.|.MI" ~'i.i Míirul.nl.i j.iir
ilcy nn*Mi>h i' rnninl.uH pura

um im|>orliinl<' pulo rlr> timi.-

PropoíU f implantação e a mulficina * serviços e equipamentos furtsfcos como resfaurantas ei

IMUI n |im|XKl8 pnwp n cnn-
çfln oV m<-r>nnvt>p- <iul' <l«'m

ultu-
tauranli1*. Imrri. r mu-iron ml mulcrifil c imnlfrial. a n>
flc ativiíladcs Tiiniltfm eatn ali/jicfliulr mtiiM-timcnUi <liit
M-nilii ili«'"l i.l.i M .'i ncrlii li |»>h u, i ih.l.iil,. n.il.ir.ii- e i
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n • • « • - PROPOSTO

ilo [Kilriplami i'n de vnhiri/ji- <|H <-m iruniaii rio ijinwlhf

provot-nr u m n m li

, 1 , mil i, l ,

rana !Íi'-acúc

BQO

fuer

llil lllixliwr.

nli Um exemplo I|F'.W
> L ' , l ' . , l ' i • o 1|U1> foi

l)i> muniu mm o ilirruir Diwrio. ao longin-lii m a w m

lixIcvHnf Kiluardn MlitlH UHIOH Oirunpc cxplicii "A
<li'*>n volvi mento dn i-ni- Uxinn Kubitutum nciV~ < ' < . > •

rlpntro ihi vil r/r.çfiu ilas IradiçiVh i-uliurHis (Jctior <ln A!'A [ii-lH mn- turiumo na rfRiflo roquor u
locais, uue mcliu-m n* CHKH> unliiir» rio St-lirai1 SilvAmn implnntni,-no rir- rorrodoro» pnr nifli<n ambirnlHiH mm
dl- farinha •• o» |in»luloN li- i ,..„.,, n,,., .,111,., dpnon- Kfolotnmx 'A R irmano
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COM TURISMO

Meta é gerar trabalho e renda
Comunidades locais de pesca e agricultura familiar devem ser beneficiadas

0 desenvohimenlo do tu-
rismo na APA deve gerar mai»
opori unidade* de Irabalho e
renda para as comunidadei lo-
cais libadas tradicionalmente a
pnm v à agncultura familiar
No entanto já há morador"
da n i ili' que aprmeilam H-II

família» e a de Aldilene Sumo»
Ela é agente de saúde e |. . . .
ameiili? mantêm com a família

, 1 1 1 1 |. .l.iill.inl.. Ilir 1: r , ' . |.M-

ailii Capela, denlro da .\PA da
ManlubadoPeue

AldJeiie du que sempre re-
conheceu o potencial lurinliro da
reíiaii e aponta que a elaboração
do plano de desenvohTmento
turistmi f»ri com que esse po-

l'kll Mn KAMI -,l
".•H-JJIIIKHJfd AI. «i K

..naljl....!-̂ !..̂ -̂ . J._U ,•.

. . . . .

renda para as coinunidadee
"O plano permitirá maior i

divulgação da APA da Man- t
tuba Com o apoio de Sebrae. i

ponto muito positivo para que <
ar> pr— (u- poxsnm comerciah-

ililenr que IFH.ITI o Conaelho
da APA [Timo representante don
pc4'oadoe Capela e Riacho do
Pedro "A várzea e linda para
quem tem fôlego e quer remar
e conherer a Mantuba do Pei.ie
paia explorar e para pesquisar
para faier tnlhas Temon aqu
até um ponto para ver HH dunas
da [irais do Peba e a torre da
iRreja de 1'iaçabuCu. Aqui e.iiste
U Kl III] |. .1. l|. • ,1 1. l ... nl l

>l M o> P.kiMin
MiUini. rmi.i>^'"i--»i«

.....*a«^r»lr

'^i.Ll. Ji.f^. l. • -*q<lo
...'li. íliu, I,,|, !• iink i.iHho.1

i

I'NH 1 III KvMlMi leil

ci'avn.iiii.\\ii riiiik ' ™r.rr

i PM >k. IIIIMIllUIVl
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O Sebraeí.y, ê um dos prin- nica em que rada um cumpra
pais parceiroi envolvidos na o seu papel para o desenvohi-
aboracào rj0 plano de Desen- mento iiiioAutirii da Mantuba
oh-imento do Tunamo da APA aponta o gerente do Sebrae.
a Mantuba do Pei-ie Para o Ma avaliação do chefe da
erente do encntórm regional Unidade ReiQoiial de Meio Am-
o Sebrae em Penedo António biente da Codeiasfeui .\lagoas
arlns Pu-es a várzea possui a PedroMelo. a APA possui poten-
nponancia social econAmica cm] pua e.iplorac*o de turumo

envolvimento de econegóooe loimpacto lnao\ai trazermais
•Istatnot. unidos a todos esses eiupreeos para a população e \ ju
areeiros para 0 denenvolvi- fazer com que H popidaçto sinla
lenio dessa área e para que a orgulho de morar niiuia área de
iopu!açâo lenha maior qualida protecio ambienta) ao invés de
e de vida preservando o meio achar que uma área como essa
inbiente cerceia a liberdade das pessoas

Katauios fazendo um HiaR Criando ahernativas económi-
óatico para traçar o» objedvo* cãs. faremos com que as pessoas
oiu os parceiros era um plano sintam orgulho da APA e quei-
e trabalho de cooperação (•¥• rauí pree*rv&-la uTnina

jgf BANCO oo BRASIL BRASIL

CONVOCAMOS O Si Pjulu SeiSfMj Cj^íJrj V.*,*írn - .•

fi^64S9-> runticmanc ao Sappro Ou s .̂i SÁ t campa u«f

no («lio ar tua: Idnn Bui Jl«.i 1 Orffnatr^.i ir^IOAftHii

Cn.u..p. A^ Pui íatono SmAn, 101 - wntio - ST^JO.OCXJ.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

RECIBO DE RHf&ADA D£ EDITAL

PREGÃO PRESENCIAI Nn OÍ/20U

PROCESSO N° 22S-010/20U

Razão Social; _

Nome Fantasia:

Endereço; ..

CNPJ N": Jf* frt

•

'

Contaío: CeMar(es) contaío:

Recebemos, ne<;ta dota, copio do fnsirunienfo convocatório da ficitoçâo acima identificada, bem
como seus re-spectívos anexos.

Locai e cio ia :&* <* #0

CHPJ: 13,067.449/0001-19
M£

W" ií . Centro

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eJetrônico, solicito a V. S" preencher o recibo de
entrega acima e rem« tê-lo ò Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/At através do ts-maíl cplbocadGmafaafêhoíroaí.com,

A não remessa de recibo exime a Comissõo da comunicação de eventuais retlficaçôes ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n" 225-OÍO/2016

Presencio) n" õó/20f 6 . 2'722





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

W ASSESSOR!* CQNSULTORIAÍ
PÚBLICAS mtKiiviUtttfu. £IREU - !

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

PROCESSO N° 225-010/2016

Kua Minas Gerais, N° 1779

Centro-CF^M.WMQC

Nome Fantasia:
." N

Endereço: _

CNPJN':á

Fone(s)/Fax:

Contato: „

E-mail:̂ . ~H y
Celular(es) coníato: .^

Recebemos, nesta daía. cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bern
como seus respectivos anexos,

., /£ deLocal e data: _ -̂ ,,J-r;

•' '"v/,. : t JAl~

Assinatura

lObi^Freenchifnento com "igjfci dg tgrmg'1

Senhor Liciíante,

n/**- R flQ3 070-Q
Caso este Edital tenha sido adquirido ípòrrn§ í eietrônico, solicito a V. 5° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-ío à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-maií cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n"225-010/20!ó
Pregão Presencia/ n° 00/20 / 6 Pag- 2/22





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAI N" 06/2016

PROCESSO N° 225-010/2016

Razoo Socíof;

Nome Fantasia:

Endereço: f? C/A ^ÃO

~)

CeMarlesi coníaío:

Recebemos, nesfa dato, cópia do inslrumenfo convocatório da licitação acima identificada bem
corno seus respectivos anexos.

b*: PfecfwNmentQ com 'telia de ftwma

Senhor Licifaníe,

Casa este Edita! tenha sido adquirido por
entrega acima e remetê-lo à Comissão
Mata/At,, através do e-mail cplbocadamoto

Pemianenfe de
crî hotmolcom

a V. S° preencher o recibo
do Município cie Boca

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais refificaçòt- ' -
no instrumento convocatório, bern corno de quaisquer informações adicionais.

-: 225^J0/2016
Presenciei n" Q6/2GJÓ

oV1

'





ADIAMENTO

DA SESSÃO





Mais trabalho por você

'»

EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N°06/2016
OBJETO:

Contratação do Serviço de
consultoria patrimonial e
implantação de
almoxarifado central, com
Exclusividade para ME e EPP

SESSÃO PUBLICA:

04/04/2016

11:00hs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de BOCADAMATA

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL n° 06/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, torna público o ADIAMENTO da sessão pública do
Pregão Presencial n° 06/2016, que tem como objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de serviços de consultoria
patrimonial e implantação de almoxarifado central, com exclusividade para
ME e EPP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04
de abril de 2016 às 11:00hs (onze horas), no endereço Rua João Prudência,
Centro (antigo U5F Major José Tenório).

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em ^/O$/

RUA L A D I S L A U C O I M B R A , N" 102, C E N T R O , B O C A DA M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





Imprimir

Aviso de Adiamento PP 06/2016

De: Comissão de Licitações Município de Boca da Mata-AL
(cplbocadamata.al@hotmail.com)

Enviada: terça-feira, 29 de março de 2016 20:56:17
Para: maurojunior00@hotmail.com (maurojunior00@hotmail.com);

apgprefeituras@gmail.com (apgprefeituras@gmail.com)
I anexo
DOE - Adiamento Pregão Presencial 06.2016.doc (24,6 KB)

Prezados, boa tarde,

;A Fechar
£. ",

segue em anexo modelo de aviso que será pulicado nos jornais, mencionando o ADIAMENTO do
certame para o dia 04/04/2016.
Desde já agradecemos pela compreensão.

ATT
Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL





MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DE ADIAMENTO

PRECiAO PRESENCIAL N" 06/2016
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mata, Estado de Alagoas, toma público

o ADIAMF.NTO da sessão pública do Pregão Presencial n" 06/2016, que lem como objeto a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de serviços de consultoria patrimonial e implantação de
almoxaníado central, com exclusividade para ME e EPP.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04 de abril de 201 (i ás l l:00hs (onze horas),
no endereço Rua Jo3o Prudêncio, Centro (antigo USF Major José Tenóno)
O Edital em inteiro leor continua à disposição dos interessados, no endereço aeima. de 08 às 13 horas em dias
úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail cplhocadamata.alfiijhotmail.com.

Bergson Araújo I-eite
Pregoeiro





Maceió - quarta-feira
30 de março de 2016

l xJição Eletrõnica Certificada Digitalmente contòrme LEI N° 7.397/2012

Estado de Alagoas
Unidade Federat iva do Brasil

Ano 104-Número 302

Diário dos Municípios
Prefeitura de Anadia Prefeitura de Boca da Mata

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 201512220013
Partes Prefeitura Municipal de Anadia- Alagoas e a empresa. ANTÓNIO ARANDA

MA SILVA-ME inscrita no CNPJ <MF) sob o n° 05 330.779/0001-27; OBJETO
^>ntrataçào de empresa para aquisição de Enxoval para atender as necessidades do
município de Anadia/AL. Valor Global R$ 235 2 96,00( Duzentos c trinta c cinco
mil , duzentos e noventa e seis reais), PRAZO: 12(meses) FUNDAMENTAÇÃO
Lei federal n° 8 666/93, suas alterações e demais normas aplicáveis à espécie e as
disposições contidas no edital DATA: 21 de março de 2016 ASSINATURAS
Paulo Henrique Santos Dâmaso

Prefeitura de Barra de São Miguel

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGUEL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N°OI/2016-SRP
Modal rdade/N" Pregão Presencial n°Ol/20ló-SRP-Tipo. Menor Preço-Objeto
Registro de Preços para Aquisição de água minera! e gás de cozinha - GLP -
Data/Horário: 12 de abril de 2016 ás 09.00hs (nove horas) - Local Praça Miriel
Cavalcante, s/n", Ceniro, Barra de S3o Miguel/AL - Edital e Informações. No
endereço acima, de 09 às 12 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada
ao e-mail cplbarrasaomiguelalfoihotmail.com.

Hugo Rafael da Silva Feitoza
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2016-SRP

podai idade/N": Pregão Presencial n" 02/2016-SRP-Tipo: Menor Preço - Objeto;
íegistro de Preços para contratação do serviço de recarga de cartuchos e toners -
Data/Horário 12 de abril de 2016 ás I I OOhs (onze horas)- Local Praça Minei
Cavalcante, s/n", Centro, Barra de São Miguel/AL - Edital e Informações No
endereço acima, de 09 às 12 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada
aoe-mail cplbarrasaomiguelal@hotmail com

Hugo Rafael da Silva Feitoza
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGIJFI
EXTRATO DE CONTRATO

Contraiu n" TP07/20I5 - Processo n" 619.008.2015 - Tomada de Preços n°
07/2015 - Fundamentação Legal Lei Federal n" 8606/93 - Contratada: AM3
ENGENHARIA LTDA - ME (CNPJ n° 16 628 l 18/0001-07) - Objeto contratação
de empresa para execução de obra de engenharia referente à rcurbanizaçao da orla
marítima - Valor global: RS 971.147,99 (novecentos e setenta e um mil cento e
quarenta e sete reais e noventa e nove centavos) - Vigência: 07 (sete) meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo n"619.008.2015

Tomada de Preços n" 07/2015
Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Tomada de Preços
n° 07/2015, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 619008.2015,
HOMOLOGO, com fundamento no An. 43, VI, da Lei n" 8.666/93, o procedimento
licitatório. Alo continuo, ADJUDICO o objeto da licitação em favor da licitante
vencedora do certame, a empresa AM3 ENGENHARIA LTDA - ME (CNPJ n"
16.628.118/0001 -07), no valor global de R$ 971 147,99 (novecentos e setenta e um
mil cento e quarenta e sele teais e noventa e nove centavos).

José Medeiros Nicolau
Prefeito

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DH ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016
Ã Comissão Permanenie de Licitação do Município de Boca da Mata, Hstado de
Alagoas, torna público o ADIAMENTO da sessão pública do Pregão Presencial
n° 05/2016, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de instalação e implantação de soflware para atender as
exigências da Lei de Acesso á Informação, com exclusividade para ME e KPP
O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04 de abril de 2016 às
09.30hs (nove horas e trinta minutos), no endereço Rua João Prudèncio, Centro
(antigo USF Major José Tenorio)
O Edital em inteiro teor continua à disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplbocadamata al^hotmai! com

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mala, Estado de
Alagoas, torna público o ADIAMENTO da sessão pública do Pregão Presencial
n" 06/2016, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de serviços de consultoria patrimonial e implantação de
almoxanfado central, com exclusividade para Ml; e EPP
O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no dia 04 de abril de 2016 às
1 1 OOhs (onze horas), no endereço Rua João Prudèncio, Centro (antigo USF Major
José Tenorio)
O Edital em inteiro teor continua á disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 ás 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao c-mail
cplbocadamata.al@hoimail com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2016 - 2° CHAMADA

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da Mata, Estado de
Alagoas, torna público a SUSPENSÃO da sessão pública do Pregão Presencial n°
04/2016 - 2a CHAMADA, que tem como objeto o registro de preços de boti|ões de
gás GLP, por tempo indeterminado.
O Edital em inteiro teor continua à disposição dos interessados, no endereço
acima, de 08 ás 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail
cplhocadamata al@hotmail.com

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Prefeitura de Craibas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAIBAS
EDITAL - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

O Prefeito do Município de Craibas. Estado de Alagoas FAZ SABER. No uso de
suas atribuições, que em cumprimento ao desposto no item 13.3 do Anexo l da
Portaria Inlermumcipal n" 547, de 28 de novembro de 2 0 1 1 dos Ministérios da
Fazenda e das Cidades, torna público o falecimento da beneficiaria do PMCM V do
M mistério das Cidades abaixo nommado, ocorrido em 17/05/2014. e convoca seus
herdeiros legais que estando em lugar incerto e não sabido, deverão se apresentar, na
sede da Prefeitura, á Rua Pedro Gama, 122 no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data de publicação deste, para comprovar a transferência da propriedade da unidade
habitacional por sucessão, soh pena de. em não o fazendo, serem considerados
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SOB VAIAS

Protesto contra golpe abre
seminário de Gilmar Mendes
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Sérgio Moro admite erro
por ter interceptado Lula
"Juiz-herói" comete o mais grosseiro equívoco entre outros na Lava Jato

CUNHA LIVRE

Acordo visa
tornar Cunha
impune

I> Mitriln n>m n mlunu-
Tu MI>PM, i H- ni.iiMi, , mui , i
a «r alinhavado um aroni"
l>ara livrar Eduardo Cunha
iTMDh íí.li dii , . , - . - .„) , .
mH» o vice Mii-hi-l TcmiT a»-
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i> «rnumcnto de c|ue o nov»

nova maioria no parlamen-
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D cartto. fcarnnlinrlo ti foro
privilegiado

O nrordo rp"»alta que n
acerta "O acra JKWH<W| I-H*>
<i STh' Jiilii nlenda no pmlid"
da 1'nicuradiiria lieral da
Ki-públira. i|ue defende qup
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go l lnti>m um pmjplo de rp-
uolucJl'1 1«P allera a rompo-
-n.-ilinl.> rnmiM-Ari. prepara H
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FORA CUNHA

Governistas
exibem faixa
na Câmara
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dti ('unha Nfiu vai ler uni-
|H- V . , i - ii.li, vflli , 1 < i n - « L-mr
:Ha vniiM. Vivn H ,1, ,,.,.., i
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Ojuiz federal Sérgio
Moro admitiu on-
tem ao mmiBiro do

Supremo Tnbunal federal
(STF) TeorL Zavascki qup
se equivocou ao autorizar
a divulgação de escutas
telefônicaa entre o ei-ppen-
idcnt.- Luiz Inácio Lula
da Silva e a presidenta
Dilam Rousseff. Ao min-
istro, Moro também, (lintíe
que na« teve intenção de
provocar p ol£ m i f-H K oonfll-
tos ou constrangimentos

"O levantamento do SIRI-
lo não teve por objetivu Re-
rar fato poli tico -partida n o
polemicas ou conflitos, algo
estranho à função junsdi-
cional. mas. atendendo u
requerimento do MPF dar
publicidade ao processo e
especialmente a conduta H
relevantes do ponto de vis-
ta jurídico' criminal do in-
vestigado do ex-presidente
Luiz Inácio Lula da Silva
que podem eventualmen-
te caracterizar obstrução
à Juatiça ou tentativas de
obstrução à Justiça', justi-
ficou Moro

Moro enviou as informa-
ções a pedido de Zavasrki
apus a decisão do ministro
que determinou a suspen-
são das investigações da
Operação Lava Jato que
envolvem Lula e envio dos
processos fto Supremo

Amanha o STF decidi-
rá ae o juiz federal Sérgio
Moro, responsável pela
investigação da Operação
Lava Jato na primeira ins-
tância da Just.ica Federal,
continuará na condução
dos inquéritos contra o
ex- p residente Luiz Inácio
Lula da Silva

JuilStryio Mota p*aiu Ommeulpta *o S TF por t9"ntKtat*KK Lula t
itonração Oo Suf

OUTROS ERROS
NSofoia primeira vez em

qua.se dois anos da Opera-
ção Lava Jato que o juiz
Sérgio Moro admitiu que
errou Em abnl d* U016.
ú magistrado prendeu a
runhada do ex-tesoureiro
do FT Joio Vacarri Mari-
ce Corrêa de Lima porque
a confundiu em um vídeo
com a mulher dopeiiatii.

Em dezembro do ano pas-
sado. Moro decidiu reduzir

i grossmtm eifo Oo mtytStafK

em quatro meaen a pena im-
posta poreleaoes-deputado
federal Pedro Corrêa em
uma das acOes penais da
Operação Lava Jato.

Ao analisar um recurso
do Ministério Público Fe-
deral (MPF), Moro reco-
nheceu que cometeu um
"equivoco aritmético" e
dimmuiu a condenação de
("orréa para 20 iimiN p três
meses de prisão

Em março deate ano, o

JUIE da l->ava Jato pasaou
por coiuttrangimentoH. ao
confundir o capoteiro Jor-
gê Washington Blanco.
com um doleiro do Banco
Schahm O homónimo do
homem procurado até hoje
n3o entendeu porque o en-
volveram na noperação.

Em nenhuma das ocasi-
dês, Moro pediu desculpa.
mas sua última cartada
teve que se ajoelhar diante
do STF
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Edital PP 06/2016 Alterado

De: Comissão de Licitações Município de Boca da Mata-AL
(cplbocadamata.al@hotmail.com)

Enviada: quarta-feira, 30 de março de 2016 16:20:53
Para: maurojunior00@hotmail.com (maurojunior00@hotmail.com);

apgprefeituras@gmail.com (apgprefeituras@gmail.com)

9 anexos
edital.pdf (317,1 KB), I.pdf (151,6 KB) , TT.pdf (194,6 KB), III.pdf (107,1 KB),
IV.pdf (106,1 KB), V.pdf (114,3 KB), VLpdf (108,0 KB), DOE 30-03-2016
PÁGINA I03.pdf (681,8 KB), TRIBUNA 30-03-2016 PÁGINA 7.pdf (2,3 MB)

Prezado Sr. Licitante,

conforme a presente solicitação, segue em anexo o edital da licitação.

Favor encaminhar o protocolo de retirada de edital para que, caso haja alguma
alteração/modificação, possamos entrar em contato com a Vossa Empresa. Ressaltamos que
apenas enviaremos os avisos às empresas que encaminharem o protocolo de retirada devidamente
preenchido.

ATT
Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL

From: cplbocadamata.al@hotmail.com
To: maurojuniorOO@hotmail.com; apgprefeituras@gmail.com
Subject: Aviso de Adiamento PP 06/2016
Date: Tue, 29 Mar 2016 20:56:17 +0300

Prezados, boa tarde.

segue em anexo modelo de aviso que será pulicado nos jornais, mencionando o ADIAMENTO do
certame para o dia 04/04/2016.
Desde já agradecemos pela compreensão.

ATT
Bergson Leite
Presidente CPL/Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel Mmbrado da íícitaníe)

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/20U

PROCESSO N° 22*5-010/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO
;

i BABSS DO MCjTAjgi
i

RAZÃO SOCIAL: !&f^£-V%^L^Gdj(X Í3H ̂ Àfcitaa&CNPJ: <2/<?
U \ D
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j
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n° 225-0 W/2016
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JSN COMTAItll

PROCURAÇÃO

Por meio deste instrumento particular de procuração, a empresa

JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n« 13.067.449/0001-19, neste ato

representado pelo Sr. Janilson Souza Nascimento, portador da cédula de identidade RG

375.951 SSP-AL, inscrito no CPF sob o n» 227.417.204-87, residente e domiciliado na cidade de

Penedo -Al, nomeia como seu bastante procurado o Sr. Mauro Ferreira Rodrigues Júnior,

portador da cédula de identidade RG 2005.085-ssp-al, e inscrito no CPF sob o n» 052.713.854-

18 com o fim específico de representar a outorgante perante as Prefeituras e Câmaras de

Vereadores do Estado de Alagoas nas licitações 2016 de [Tomada de Preços, Pregões

Presenciais e outras modalidades previsto na Lei 8.666/93, 10.520/02 e subsidiárias], detentor

de amplos poderes para fins licitatórios,administrativos, contratuais e afins, confere-os

podendo assim, formular, negociar preços, ofertar lances.recorrer, renunciar, interpor recurso,

retirar cópias, propor seu credenciarnento, habilitação, atuar em nome da representada, e

ainda assinar atas, declarações, propostas, ofícios, contratos de fornecimento de materiais ou

prestação de serviços, termos aditivos, apostilamentos, firmar compromissos, enfim, todos

aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Penedo, 16 de Fevereiro de 2016.
Confere c/ o original

flM / oM /

i*
Outorgante

Janilson Sou/a Nascimento - Mli
CNPJ: 13.067.449/0001-19
Janilson Souza Nascimento
Sócio Administrador
Rgn°375951 - SSP/AL
CPF; 227.417 204-87

JANI15ON SOUZA NASOMeNTO-ME, com CNPJ sob o n« 13.067.449/0001 19, com wdp na Ru.! Miguel Arcanjo, 16 - Centro Histórico - Pwiedo.AI CEP 57 JOO-00

fone: (82)3551 J636





CREDENCIAMENTO

JS\\a Municipal de Boca da Mata- AL

Pregoeiro e Comissão Permanente de Julgamento e Licitações

l PREGÃO PRESENCIAL ] n^ 06/2016 Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e

implantação de almoxarifado central, com Exclusividade para ME e EPP

A empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o ne 13.067.449/0001-

19, neste ato representado pelo Sr. Janilson Souza Nascimento, portador da cédula de

identidade RG 375.951 SSP-AL, inscrito no CPF sob o n« 227.417.204-87, residente e

domiciliado na cidade de Penedo -Al, detentor de amplos poderes para nomeação de

representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à Mauro Ferreira

Rodrigues Júnior, portador da cédula de identidade RG 2005.085-ssp-al, e inscrito no CPF sob o

n^ 052.713.854-18 com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura

Municipal de Boca da Mata- Al, na licitação [ Pregão Presencial] n9 06/2016, podendo assim,

formular, negociar preços,fazer lances, recorrer, renunciar, interpor recurso, retirar cópias,

propor seu credenciamento, atuar em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos

de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos

aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Penedo-AL, 04 de abril de 2019.

Outorgante

Janilson Souza Nascimento - ME
CNPJ: 13.067.449/0001-19
Janilson Souza Nascimento
Sócio Administrador
Rgn° 375.951 -SSP/A1.
CPF: 227.417.204-87
Mauro \. Rodrigues Júnior
Representante Ilegal
Rg° 2005.085 SSIVAL
CPF: 052.713.854-18

CNPJ: 13.067.44S/0001 * II
Jinilson Souza Nascimt nto • ME
Rua São Miguei N* 10 • Cffní

CEP; 57 20WWO - Pert***Al

JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ iob o n* 13.067.449/0001-19, com sede m Rua Miguel Arcanjo, 16 - Centro Histórico - Penedo .Al CEP:57.20OQO

fone: (8213551-3636





1x5 Minisk-rio do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior
Secrelan; do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMP
INSTRUÇOliS Dt PRHENCHIMtNTO NO VERSO

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO RFOtSTHO !«• LvMPHESA • NMl: UA SHDÍ;

NÕML m&MtLSAHIO icompkig tira AreviMi»)

JANILSON SOUZA NASCIMENTO
NATURAl. Illi ICHtadc c sigls *i «lailoi

PENEDO A
REGIME DE BENS («c cauto)

SEXO MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
FILHO nr

JORGE SOUZA NASCIMENTO

S1 A M : i « ' l Vu l -M iV 11,.., m,,m «I.NTlDADt. munem

19/05/1961 375.951
hM AM IP Ano POR (foniiH de ruumiuivfe - mncnlc no uwxk menor)

£OM K ILIA1X) NA (LOGRADOURO nu, »v n

LOT. ESTER PEIXOTO DE CARALHO,
fOMPIJÍMCNTO BAIRJIO í DISTRITO

( SANTA LUZIA
MUNICÍPIO

PENEDO

NIKE DA FILIAL (preencher «HTWHC « MO relercme a filia»

Vv
NACIONALIDADE F.STAfXM

BRASILEIRA CA^

/̂.«K ? ?l

A ^ 2
TW "̂̂

ADO

(mie)

MARIA DE LOURDES NASCIMENTO

Or̂ Denuni L1F CPP Inúin.

SSP AL. 227.

rnp

57.200-000

fu

417.204-87

NUMERO

42
fODIGU DO MlWICtPIO
(1)» 0* IMM OwrciKi)

' ' Cr

UF * •

AL ";
Declara, sob as penas da lei, n3o estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer à
Junta Comercial do ESTADO DE ALAGOAS. :

CÓDIGO DO ATO DESCKICAO DO A IO

080 INSCRIÇÃO
DESCRIÇÃO DO K VENTO

JANILSON SOUZA NASCIMENTO
l.OGKADOUROinsi l\ 1

RUA SÃO MIGUEL,
COMPLEMENTO UAIRHO / DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PENEDO
VALOR DO CAPITAL - RI VALOR IX) CAPITAI. <pw eiiawt»

R$-20.000,00 (VINTE MIL REAIS).

íA.iviDM,M..wnMi<A ATIVIDADES DE CONTABILIDAI
icDAímtade pnncipiM)

69.20-6/01

ATIVIDADE CONSULTORIA AUt
69.20-6/02

47.61-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ART

DATAI>hlNlCWUASATIVir>AÍ^S NUMERO DE IN

/ ' />

^^^^^^^^^^^^^^—^
A-W'"/,— jLJLrf í // •t-*' • r— / - / / L. ' 1 ./. f-1- j ,- .̂

)Aliy'[)A ASSINATURA '' ASSINATUIftpófcMPRliSARlO/ /

25//07//2010 ,-, -lffi/'/-L-/J?W (

PARA USO EXCLUSIVO DAVlUNIA (^MEKCIAl,

DEFKRIDO. / AI[TI:NTI( A<;A()
PUBLIQUh-SE H ARlíUIVF.-SrL

j( ^^/ / fjví / i1^*^ ft "T"/^ r r í 'i . / *^*^ * t f* t\t i U * * *

CÔOKX) l>0 LVENTO DFSCRH.-ÀO DO EVENTO

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

CEP

57.200-000
i 1 CORREIOlíLnTRÔMCOlE-MAILI

AL.

•.-../

ro fel

ropi«ouo MUNICÍPIO
IllcoA liMM» Comercial >

C?

+z
3 E

HTORIA, CONTABILIDADE E TRIBUTÁRIA

Confere c/ o original

IGOS DE PAPELARIA OÍ / 0^1 / )6

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FIL AL DE OUTRA UF III
NIRE anlenor

^

!fósS<tá ^M^vStf^
/ "/ Z

^^^ \" .J

-A
UNO DA JUNTA COMERCIAL
i»rr.Nrif>fiT ar.
wmwtuçM

3_\
JUNTA COMERCIAL DO CSTAUO DG ALAGOAS

1Í CEm IFICOO REGISTRO EM 20/08/2010 SOB N° 27101259614 .
fi Protocolo. 10/034732-0 OF- 18/08/2010 K

MÍRIAM FEHlítIRA TABOZA ^O^_-

SFCRCTARIO-GERAL



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DO EMPRESÁRIO

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO.

1 - Preencher o formulário em quatro vias legíveis, á máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura.
2 - Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial.
3 - ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado.
4 - REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Sc o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, participação final

nos aqUcstos, separaçflo de bens) A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, a qual devera
instruir o processo.

5 - IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de identidade. São
aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade profissional. Carteira de Trabalho c
Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9.503, de 23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira
de identidade de estrangeiro, com visto permanente.

6 - EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la em separado
São hipóteses de emancipação: casamento; alo judicial; concessão dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercício de emprego público efctivo;
estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia
própria. Nos dois últimos casos, a prova de emancipação poderá ser feita mediante cópia autenticada da declaração de imposto de renda do último exercício ou
cópia autenticada do contrato de trabalho, respectivamente. Dando-se a emancipação por concessão dos pais ou por ato judicial, o instrumento correspondente
deverá ser registrado no Registro Civil antes de arquivado na Junta Comercial

7 - DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que nSo possui outra inscrição de empresário) e REQUERIMENTO -
Complementar o nome da Junta Comercial

8 - CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - l^ccnchcr com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo
9 - CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme tabela abaixo.

CÓDIGO DO
ATO/EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

080
002

020
021
022
023
024
025
026
027
028
029
030
031
032
033
034
036
037
038
039
048
052
208
961

003 .
150
151
152

EXEMPLO:

INSCRIÇÃO
ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO DF, NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE DAIX)S (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF
ALTERAÇÃO DF, FILIAL EM OUTRA UF
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF
ALTERAÇÃO DE FILIAI, COM SEDE EM OUTRA UF
EXTINÇÃO DF FILIAL COM SEDE RM OUTRA UF
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
ALTERAÇÃO DE FILIAL, EM OUTRO PAJS
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
TRANSFERÊNCIA DF. FILIAL PARA OUTRA UF
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF
TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UF
INSCRIÇÃO OE TRANSFERÊNCIA DC SEDE DE OUTRA UF
RERRATIFICAÇAO
R HA ri V AC AO
EMANCIPAÇÃO
AUTOR1/AÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULAR1DADK POR SUCESSÃO

EXTINÇÃO
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
CANCELAMENTO DA PRÓ TEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL

CÓDIGO DO ATO
002

DESCRIÇÃO DO ATO
ALTERAÇÃO

5CRIÇAO IX) EVENTO
.O DE NOME EMPRESARIAL

IX) K8TADO• l*

10/034732-0

çnaçao mais precisa de sua pessoa (apelido ou no
brenome, nem ser excluído qualquer dos componen
|ue indicam uma ordem ou relação de parentesco
rita no OBJETO, conforme a tabela de Classifica*
e as secundárias, A atividade principal correspoi

10 - NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome con
como é mais conhecido) ou género de negócio, qu
do nome. Não constituem sobrenome e não podem

11 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - P
Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fis
àquela que proporciona maior receita esperada (qu,

IIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objei __ . _ ,, „.. „ wuunada, indicando o género e a espécie do negócio. í1
podeoi-scrNnscridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo correspondente em português. O objeto não poderá ser ilfc

fano aos>pns costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide orientação no Manual de Atos de Registro Mercantil - Empresário.
TA DE INlfJIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inicio das atividades a qual nfio poderá ser anterior à data da assinatura

3o, Empresário. Sc o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da sua assinatura pelo empresário, a data
LS * v • .. ^Joànidcrada a dala do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse caso, a data de inicio de atividades não poderá ser anterior a essa.

caso dos cverffósjQ29. 037 e 039, vide orientação no Manual de Aios de Registro Mercantil - Empresário.

14 - ASSINATUKVPA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no campo nc

''S&faWfâtf"ASSINATURA - Indicar o dia, mês e ano em que o Referimento foi assinado.
16 -ASSINATURA DO EMPRESÁRIO A assinatura deve ser a que o empresário, seu representante legal ou procurador usa normalmente para o nome civil.



ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA EM CONSTITUIÇÃO

DECLARAÇÃO

ILM°. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
ALAGOAS

A Empresa, JANILSON SOUZA
NASCIMENTO, estabelecida a Rua São Miguel, 16 Centro, Penedo
Alagoas, CEP. 57.200.000, representada, por seu empresário (a) o Sr(a).
Janilson Souza Nascimento, portador do C.I.C. Sob N°. 227.417.204-87 e
R. G. Sob N°. 375.951 SSP-AL. Para fins do artigo 123. Da Lei 9.841/99,
que se enquadra na situação de MICROEMPRESA, e que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar N°. 123
de 14 de Dezembro de 2006.

Penedo Al. 25 de Julho de 2010. c^Qónfere c/ o or ig ina l
'

J ANILSON SOUZA NASCIMENTO7

o
****** 10/034/33-9 ED

MÍRIAM FERREIRA TABOZA

SECRETARIO-GERAL





17/BZ D16 Receita Federal do Brasil

Fazenda
Ministério da Fazenda

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
RF8 a sua atualizaçao cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

13.067.449/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇ
SITUAÇÃO CADASTRA

AOEDE
20/08/;

NCjVr ÊftfPRÊSÃRÍÃi

JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JSN CONTABIL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R SÃO MIGUEL
NUMERO

16

CEP BAIRROOISTRITO MUNICÍPIO

57.200-000 CENTRO PENEDO

ENDEREÇO ELETRONICO

jsncontabil@ig.com.br
TELEFONE

(82) 3551-

COMPLEMENTO

3736 / (82) 3551-3736

ENTE FEDERATIVO RESPONSA VEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATI VA

DATADASITL
20/08/201Í

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

•

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/02/2016 às 12:44:57 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

http://www.receita.faz enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnp)reva_Solicitacao.asp





J" ~"
CERTIFICO que a presenle copia
fotosiática é de igual teor ao original
Bv;

Ml í H t C f S I H f l L

de Caslro- lilulíf
laitro • Subsmula

CasHo-EscieventE





Cartório V1 Ofício, Notas e Registro
Kiui foroncl Unxiu. 175 - Centro

S:intnn:i ilo Ipanema/AL CIIP-. 57.500-000
CNl'J- i : .42lWlftlWl - 2 X - V o n e : 3 6 2 1 - 1233

Maria Mercês Viana Vilela Alcântara
rubdi i i t fOtki i i l

Arma Verónica Viana Vilela Alcântara
'bbcliu c Ofici.il Substiiuui

MÚclk1 Ramos Silva - VabeliàOlkial Substituía
.losclma Rumos Silva- Escrevente

§è
CERTIDÃO

1108131247





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREiyt X
"V ALAGOAS <;overnodo Estado de Alagoas

aff&k >••<••' •• '>•»•
S«-» iftaria d* Fsfado do IVsen volvi mento Kronomico <• Turismo SEDF.TUR / O Si

JUCEAL , ? l'ii. -£ÍJ[V
Junta Comercial do hstado de Alagou* \^ •— •••* m ._..-.. X.J

Y**" ..A f ^ - I

\ /Sr*f /

CERTIDÃO SIMPLIFICADA \[? /
Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

N í 1 n i | - i « -..ii i . i l

JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME

Natureza Jurídica .: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Indcntifl cação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento d<

27101259614 13067449000119 Constitutivo

20/OH/2II10

Alo Data de Inicio de Atividades

20/08/2010

Endereço ( 'ompleto (I-ogradouro, N° e Complemento, Bairro, ( Idade, CEP, U F)

RUA SÃO MIGUEL ARCANJO. 16, CKNTRO. PENEDO- 57200000- Alagoas

Ativldades Kcoiiõmiciis

6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

^^.' ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Objeto Social

ATIVIDADES DE CONTABILJDADES, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, COMÉRCIO VAREJISTA Df; ARTIGOS

DE PAPELARIA

< 'apitai Social

RS 20.000,00 ( Vinte Mil Reais )

Ultimo Arquivamento

Data: 20/08/2010 OO:00:OO INúmcnt: 27600153I5N

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Mirroem presa ou Empresa de

Pequeno Porte (1 ci n"

123/2006)

Microempresa

Situação
REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

Nome do Emprrsário(s)

J/JfcSGN SOUZA NASCIMENTO

Id^rHade : 375.951 - SSP CP. F .: 22741720487

listado Civil : CASADO(A) Regime de Bens : COMUNHÃO PARCIAL DV, m.NS

Filiais

Empresa não Possui Filiais registrada nesta Junta.
Numero Protocolo Local, Data

Maceió, quinta-feira, 03 de marco de 2016

150217749

.. . &
ALDO MAIORANO DE LlMA

Secrctário(a) Geral

Este documento foi assinado digital mente, cm conformidade coma MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJn" 10.279.310/0001-10 - Fundo Kstadual do Registro e Comércio,

em quínta-fcira. 03 de marco de 20 16 as 11:2:7

Se impresso, para conferência acesse o sít*1: www.juccaLaLgov.br- Opção Acesso Rápido» Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.





DECIFRAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE

A empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n°

13.067.449/0001-19, com sede na rua São Miguel, Centro, n° 16 - Penedo, Alagoas

CEP 57.200-000 neste ato representado pelo Sr. Janilson Souza Nascimento, portador

da cédula de identidade RG 375.951 SSP-AL, inscrito no CPF sob o n° 227.417.204-87,

residente e domiciliado na cidade de Penedo -Al, por intermédio de seu representante

legal, o Sr. Mauro Ferreira Rodrigues Júnior, portador da Carteira de Identidade n°

2005.085 ssp-al e do CPF no 052.713.854-18, DECLARA, para fins de comprovação no

Pregão Presencial no 06/2016: Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e

implantação de almoxarifado central, com Exclusividade para ME e EPP da Prefeitura

Municipal de Boca da Mata , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Penedo/AL, 04 de abril de 2016.

JarfilsônSouTa Nascimento - ME
CNPJ: 13.067.449/0001-19
Janilson Sou/a Nascimento

Sócio Administrador
Rgn° 375.951 - SSP/AL

CPF: 227.417.204-87
Mauro F Rodrigues Júnior

Representante Legal

JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n* li.O67.449/OO01-fe, coníl vede na f̂ui Miguel Arc*njo, 16 - Centro Histórico - Penedo,AI CEP:57.

CNPJ: 13.067.449/0001
Janilson Souza Nascimento • l
Rua São M.gu«i N' 16 - Centro

CEP: 57.200-000 - Penedo/Ai





DECLARAÇÕES DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL - 06/2016

JS\L

A empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n° 13.067.449AMMH-19.
com sede na rua São Miguel, Centro, n° 16 - Penedo, Alagoas CEP 57.200-000 neste ato representado
pelo Sr. Janilson Souza Nascimento, portador da cédula de identidade RG 375.951 SSP-AL, inscrito no
CPF sob o n° 227.417.204-87, residente e domiciliado na cidade de Penedo -Al, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Mauro Ferreira Rodrigues Júnior, portador da Carteira de Identidade n°
2005.085 ssp-al e do CPF no 052.713.854-18, , por intermédio de seu representante legal devidamente
qualificado na procuração em anexo, DECLARA para efeito do Pregão Presencial- n°. 06/2016
Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central, com
Exclusividade para ME e EPP;

1) DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÃO E CONHECIMENTO DO EDITAL: sob as penas da Lei,
que atenderá as exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, e que está regular perante a Fa/cnda Nacional a Seguridade Social e o FGTS e
demais itens exigidos no referido edital, nos termos do art. 4°, inciso VII da lei 10.520/02.

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente
data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7°
DA C.F.: para fins do disposto no inciso V do Art. 27 da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesscis) anos.

4) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO
CONTRATO;DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução
do objcto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 76
da Lei n° 8.666/93

Penedo -Al 04 de abril

-ME
3.&67.449/0001-19

Janilson Souza Nascimento
Sócio Administrador

Rgn° 375.951 -SSP/AL
CPF: 227.417.204-87

Mauro F. Rodrigues Júnior
Representante I^cgaí

Rg° 2005.085 SSP/AJ,
CPF: 052.713.854-18

CNPJ: 13.067.449/CW01 -19
Janilson Souza Nascimento • ME
Rua São Mtguwl N* 16 - Centro

CEP: 57.200-000 -

JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n» 13.067.449/0001-19, com sede na Rua Miguel Arcwtfo, 16 - Centro Hbtórico - Penedo,AI CEP:57.20&OO
fone: (82 (3551-3636





DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ISN CONTABI A cmPresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n° 13.067.449/0001-19,
neste alo representado pelo Sr. Janilson Souza Nascimento, portador da cédula de identidade RG 375.951
SSP-AL, inscrito no CPF sob o n° 227.417.204-87, residente e domiciliado na cidade de Penedo -Al, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Mauro Ferreira Rodrigues Júnior ínfra-assinado, portador da
Carteira de Identidade n° 2005.085 SSP-AL e do CPF/MF n" 052.713.854-18, para fins do disposto no
edital, DECLARA, sob as penas da lei. em especial o artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro,
especificamente para participação na licitação, Pregão Presencial n° 06/2016 Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, dircta ou
indiretamcnlc, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de quaJquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será,
no lodo ou em parte, dircta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Boca da Mata antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

'
Penedo/ALS 04 d/abgl d/2016.

;.

- ME
CNPJ/13.067.449/0001-19
Janilson Sou/a Nascimento

Sócio Administrador
Rgn° 375.951 -SSP/AL

CPF: 227.417.204-87
Mauro F. Rodrigues Júnior

Representante Ilegal
Rg° 2005.085 SSP/AL
CPF: 052.713.854-18

CNPJ: 1XM7.44MM1 -19
Janilson Stuza Nascimento • ME
Rua São Miguel N* 16 - Centro

CEP: 57.200-000 - PanwKVAL

JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n» 13.067.449/0001-19, com sede na Rua Miguel Arcanjo, 16 -Centro Histórico -Penedo,AI CEP:S7

fone: (82)3551-3636

:





JSN CONTABIL

ENVELOPE "A"

PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Ne 06/2016 DIA 04/04/2016 - 11:00 HORAS
OBJETO: Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central, com
Exclusividade para ME e EPP.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME
CNPJ:13.067.449/0001-19

IANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o ni 13.067.449/0001-19, com sede na Rua Miguel Arcanfo, 16 -Centro Histórico -Penedo,AI CEP:57.20O-OO

fone: (82)3551-3636





PROPOSTA DE PREÇOS
JSN CONTAB1L

Razão Social:
JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME

CNP J:
13.067.449/0001-19

INSC. ESTADUAL:
242.41908-0

INSC. MUNICIPAL:
1384

NOME FANTASIA:
JSN CONTABIL

FONE: (82) 99624-3355

(82)3551-3736

RUA:
SÃO MIGUEL N°16

BAIRRO E MUNICÍPIO:
CENTRO HISTÓRICO - PENEDO

IVALIDADE DA PROPOSTA:
60 (SESSENTA DIAS)

DESPESAS:
ESTÃO INCLUSOS TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS, TAXAS, TRIBUTOS F.
IMPOSTOS E OUTROS CONFORME O TERMO DE REFERENCIA P.P. 06/2016

OBJETO:
Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central.
com Exclusividade para ME e EPP

DATA:
04 DE ABRIL DE
2016

propõe prestar o serviço ao Município de Boca da Mal Al.
discriminado:

cm estrito cumprimento ao previsto no Edital da licitação cm epígrafe, produtos, conforme abaixo

ITEN

01

SERVIÇOS

Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e
implantação de almoxarifado central, com Exclusividade para
ME e EPP. Conforme termo de referencia.

UNID

Mês/S

erviço

QUANT

#9

VALOR

MESNAL

R$ 5.000,00

Cinco Mil e

Quinhentos

Reais

VALOR ANUAL

R$ 45.000,00

Quarenta e
Cinco Mil Reais

Valor Total: R$45.000,00

Quarenta e Cinco Mil Reais

Penedo- AL, O

r
Janilson/Souza Nascimento - ME
CNPJ/13.067.449/0001-19
Janilson Souza Nascimento
Sócio Administrador
Rgn° 375.951-SSP/AL
CPF: 227.417.204-87
Mauro F. Rodrigues Júnior
Representante Legal
Rg° 2005.085 SSP/AL
CPF: 052.713.854-18

CNPJ: 13.067.449/0001 -19
Janilson Souza Nascimento • ME
Rua São Miguwl N' 16 - Centro

CEP: 57 200-000 - Peneòo/AL

JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n« 13.067.449/0001-19, com s*de na Rua Miguel Arcanjo, 16 - Centro Histórico - Penedo.AI CEP:57.20O-00

fone: (82 (3551-3636





DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOST,
flfl,

A empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME. com CNPJ sob o n° 13.067.449/0001-19,
hesfe ato representado pelo Sr. Janilson Sou/a Nascimento, portador da cédula de identidade RG 375.951
SSP-AL, inscrito no CPF sob o n° 227.417.204-87, residente c domiciliado na cidade de Penedo -Al, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Mauro Ferreira Rodrigues Júnior infra-assinado, portador da
Carteira de Identidade n° 2005.085 SSP-AL c do CPF/MF n° 052.713.854-18, para fins do disposto no
edital. DECLARA, sob as penas da lei, cm especial o artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro,
especificamente para participação na licitação, Pregão Presencial n° 06/2016 Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, que;

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante, c o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b)

c)

d)

e)

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da
referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será,
no lodo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi.
no todo ou cm parte, direla ou indirctamentc. informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Boca da Mata antes da abertura oficial das propostas;

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

4deaBrilfde2016.

•arrôascimento - MK
13.fof7.449/0001-19

Janilson Sou/.a Nascimento
Sócio Administrador

Rgn° 375.951 -SSP/AL
CPF: 227.417.204-87

Mauro F, Rodrigues Júnior
Representante Legal

Rg° 2005.085 SSP/AL
CPF: 052.713.854-18

JANILSON SOUZA N ASCI MENTD-ME. com CNPJ sob o n* 13 -O67.449/0001-19, com sede na Rua Miguel Arcar*), 16 - Centro Histórica - Perwdo.AI CEP:S7.2OO-OO

tone: (82 (3551-3636

CNPJ: 13.067.449/0001 -19
Janilson Souza Nascimento - ME
Rua São MigutH N1 16 - Centro

CEP: 57.200-000 -





JSN CnNTABIL

ENVELOPE "B"

DOCUMENTAÇÃO P/HABILITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N^ 06/2016 DIA 04/04/2016 - 11:00 HORAS
OBJETO: Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central, com
Exclusividade para ME e EPP.
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME

CNPJ:13.067.449/0001-19

JANILSON SOUZA NASC1MENTO-ME, comCNPJ sob o nu 13.067.449/0001-13, com sede n» Rua Miguel Arcanjo, 16-Ontro Histórico - Penedo.AI CEP:57.200-OO

fone: (82)3551-3636
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:ertidão internet íinp:// w w w.recei ta. tazenoa.gov.br/ Apl ícacoes/ A:i"SPO/ Certidao/Cn..

BRASIL Acesso à informação

Receitafederal

Participe Serviços Legislação
y'

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME
CNPJ: 13.067.449/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona;
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
socia;s previstas nas aiíneas 'a1 a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei r£ 8.212, de 24 de julho de
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rP 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 11:17:38 do dia 24/03/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/09/2015.
Código de controle da certidão: Ê1F7.2E40.0A89.A41E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Jy=^t
Nova Consulta fifij imprtssão





'.- -\ Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Sccrclar'a d» Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Rcystro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO .
INSTRlJÇÕtS DE PREtNCHLMENTO NO VF.

•

*

NUMERO DF innNTincACAU DO RlililS HO UE EMPRI-.SA - NIRÈ DA SLUt N(RI DA ni.l AL (prerncherwmemc w aio rclercnle B IHmll

NOME MMÍPHESARJO (completo sem itic i umi ,. ,

JANILSON SOUZA NASCIMENTO
NAVURAL l)h [cidade F mula dncsuuJol MAC ONALIDADI!

PENEDO AL. BRASILEIRA

REGIME Dl-, Bli N S (K caudu }

SEXO MASCULINO COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

rSTm ff&fy *̂~! —j o> FÍS. — r /j -\ *f^ J

CASADO ~

•ILHUDt (nifa)

JORGE SOUZA NASCIMENTO MARIA DE LOURDES NASCIMENTO

NASCIDO KM (dsln de nucuncm [HhNTlDADF. tiúmcro Órgão emissor UF

19/05/1961 375.951 J SSP [AL.
EMANCIPADO í •< JK . ' , .i.ii.i de . m m. i;> 1 ,̂1 -..nu nic m, ,.i. .. de tncKOI)

IX)MICII.1ADO NA (HXHtADOURO - nu. a\. a

LOT. ESTER PEIXOTO DE CARALHO,
COMPLEMENTO BAIRKO/DISTRITO CEP

SANTA LUZIA 57.20Í
.MUNICÍPIO

PENEDO

CPF (número

227.417.204-87

NUMERO

42
CO1JIOU DO MUNICÍPIO
<U»4.|&WCwc^lM)

UF ' '

AL v

Declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer à
Junta Comercia] do ESTADO DE ALAGOAS. :

COPIOU DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÔDHJO DO FVENTO DESCRIÇÃO IXi g VENTO

080 INSCRIÇÃO
DtSCRICAODOr.VENTO CÔO OO DO EVENIO DECCMÇXO DO EVENTO

JANILSON SOUZA NASCIMENTO
1 OGRADOURO (na. av elt 1

RUA SÃO MIGUEL,
COMPLEMENTO UAlRRO/DISTRiro CEP

CENTRO 57.200
MUMClHO W CORREIO ELKTRÔIWtCO il-.-MAII.)

PENEDO AL

'''•

.....:-

\«/

NOM^O^

COOlflO Síí MUNICÍPIO

-000 ""f^Con

. .- "t Í--

VALOR DO CAPITAL - RS VAI OR DO CAPITAI (rw e*lcn«»

R$=20.000,00 (VINTE MIL REAIS). <.;;"

ATIVWADFFXONOMICA ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
iCl)Arndmlc pnncirnN^

69.20-6/01
Anv^^r^, ATIVIDADE CONSULTORIA AUDITORIA, CONTABILIDADE E TRIBUTÁRIA nhqinal

/"* f\ o r G ^ ' ^^ 3
69.20-6/02 ' ̂  i /j\

47.61-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA ^^)

DA 1 A Dh INlfJO DAS AT1VIDADKS NÚMERO DE IN TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
1 i NIRE anlertor

ASSINAIT^JA OAJIljyX 1'Kl.O KMPRKSAMÍfdnnielo leprttcíHainc/HSíî ítíJtyciilî protuiMíiw) ****"/

RATADA ASSINATURA , ASSINATUBft OÓ l.MPRtsARKJ/ J ^fê '''/'^ /*"

25//07//20 1 0 /~^ **&k '/' &//&$/ wfté&fc? ^*$' f&ÊééÉL

111- USO DA HWTA COMERCIAI.
nereNDKNTii of

^

I O^
PARA USO EXCLUSI/0 DA\1L1N l A ÇÚÉlERClAr S ~J

AUTFNTICAÇAO

JUNTA COMERCIAL DO PSTADO DO ALAGOAS
:* CERTIFICO O REGISTRO EM 20/08/2010 SOB N° 27101259614

Protocolo. 10/034/32-0 DF: 18'08/2010

MÍRIAM FEHIÍÉIRA TA8OZA
SFC li ETÁRIO-G E R AL



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO IX) EMPRESÁRIO

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO.

1 - Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mSo, com letra de forma, sem rasura.
2 - NSo preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial.
3 - ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado.
4 - REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de hens (comunhão parcial, comunhão universal, participação final

nos aqUestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, a qual deverá
instruir o processo.

5 - IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do orgfio expedidor e a sigla da respectiva unidade da federaçSo mencionados no documento de identidade SSo
aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservísttt, carteira de identidade profissional. Carteira de Trabalho e
Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9.503, de 23/9/97). Se o titular for estrangeiro, 6 exigida carteira
de identidade de estrangeiro, com visto permanente.

6 - EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la em separado
São hipóteses de emancipação, casamento; alo judicial; concessão dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercício de emprego público efetivo;
estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia
própria. Nos dois últimos casos, a prova de emancipação poderá ser feita mediante cópia autenticada da declaração de imposto de renda do último exercício ou
cópia autenticada do contrato de trabalho, respectivamente. Dando-se a emancipação por concessão dos pais ou por alo judicial, o instrumento correspondente
deverá ser registrado no Registro Civil antes de arquivado na Junta Comercial

7 - DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresaria e de que não possui outra inscrição de empresário) c REQUERIMENTO -
Complementar o nome da Junta Comercial.

8 - CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - l*reencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo.
9 - CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código c com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme tabela abaixo.

ATO/EVENTO
D E SCRlçTÕ~DÕ~ÃTÕ

DESCRIÇÃO DO EVENTO
INSCRIÇÃO
ALTERAÇÃO

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ABERTURA DE FILIAL NA DF DA SEDE
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UK DA SEDE
hXFINCÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF
ALTERAÇÃO DE FILIAI. COM SEDE EM OUTRA UF
EXTINÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF
ABERTURA DE FILIAL KM OUTRO PAÍS
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF
TRANSFERÊNCIA DL SEDE PARA OUTRA UF
INSCRIÇÃO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA UF
RERRATIFICAÇÃO
REATIVAÇÃO
EMANCIPAÇÃO
AUTORIZAÇÃO DL TRANSFERENCIA DB T1TULAR1DADE POR SUCESSÃO

EXTINÇÃO
PROTEÇAO DE NOME EMPRESARIAL
ALTERAÇÃO DE PROTEÇAO DE NOME EMPRESARIAL
CANCELAMENTO DA PROTEÇAO DL NOME EMPRESARIAL .

080
002

020
02!
022
023
024
025
026
027
028
029
030
031
032
U33
034
036
037
038
039
048
052
208

003
150
151
152

EXEMPLO:
CÓD1GO~DO ATO

002
DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO
EVENTO

>O DE NOME EMPRESARIAL

"***"

10/034732-0

••.nação mais precisa de sua pessoa (apelido ou nome
^renome, nem ser excluído qualquer dos componentes
)ue indicam uma ordem IHJ relação de parentesco,
rita no OBJFTO, conforme a tabela de Classificação
e as secundárias. A atividade principal corresponde

indicando o género e a espécie do negócio. Nftc

10 - NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome con
como é mais conhecido) ou género de negócio, qu
do nome. Não constituem sobrenome c não podem

11 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA P
Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fis
àquela que proporciona maior receita esperada (qu:

12 - DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objei
podem sei inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo correspondente em português O objeto não poderá ser ilicito.
contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide orientação no Manual de Atos de Registro Mercantil - Empresário.

DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o início das atividades a qual não poderá ser anterior á data da assinatura dt
Requerimento dc&Bpresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da sua assinatura pelo empresário, a data dí
Inscrição ser^wÍDRiderada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse caso, a data de início de atividades não poderá ser anterior a essa. Ni
Sff$4^-TraT^ ®ty V"*7 e °-'̂ vi(k orienlacao no Manual de Atos de Registro Mercantil - Empresário.

4 - ASj^AniWV.pA V.1RMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado HO campo nom

f

Tfc* PAT4 P^ ASSINATURA - Indicar o dia, mis e ano em que o Requerimento foi assinado
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, seu representante legal ou procurador usa normalmente para o nome civil.



ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA EM CONSTITUÍ

DECLARAÇÃO

ILM°. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
ALAGOAS

A Empresa, JANILSON SOUZA
NASCIMENTO, estabelecida a Rua São Miguel, 16 Centro, Penedo
Alagoas, CEP. 57.200.000, representada, por seu empresário (a) o Sr(a).
Janilson Souza Nascimento, portador do C.I.C. Sob N°. 227.417.204-87 e
R. G. Sob N°. 375.951 SSP-AL. Para fins do artigo 123. Da Lei 9.841/99,
que se enquadra na situação de MICROEMPRESA, e que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar N°. 123
de 14 de Dezembro de 2006.

Confere c/ o original

penedo Al- 25 de Julho de 2010.
/

JANILSON SOUZA

MÍRIAM FERREIRA TABQZA

SECRETARIO-GERAL

C .1

7 O > ', '. i'í





17/02/2016 Receita Federal do Brasil

P r- JFazenda
Ministério da Fazenda

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.067.449/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇ
SITUAÇÃO CADASTR-

AOEDE
.. 20/08/;

NOME EMPRESARIAL .

JANILSON SOUZA NASCIMENTO -ME t/

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

JSN CONTABIL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R SÃO MIGUEL
NUMERO

16

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO

57.200-000 CENTRO PENEDO

ENDEREÇO ELETRONICD
jsncontabif@ig.com.br

TELEFONE
(82) 3551-

COMPLEMENTO

3736 / (82) 3551-3736

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OATADA3TL
20/08Í201C

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

3TUAÇAO ESPECIAL DATADASITL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.r
Emitido no dia 17/02/2016 às 12:44:57 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Vottar

http://www.r eceita.fazenda.gov.br/Pessoa Juridlca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp





17/02/2016 Comprovante de Inscrição e de Gituação Cadastral

stado da Fazenda de Alagoas
de Receita Estadual - SRE
da Receita Estadual

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC O

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
^Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas -SEFAZ
% Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE

Diretoría de Cadastro - DtCAD

NUMBíO CACEAI
242.41908-9
CNPJCPF
13.067.449/0001-19

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

INICIO DE ATIV1DADE

10/01/2011
OPTANTE PELO 3MPLES ?

SIM

RAZÃO SOCIAL ./
JANILSON SOUZA NASClMENTO-ME "

NOMEDEFANTA3A
JSN CONTABIL

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA

6920601 - AtivJdades de contabilidade (PRINCIPAL)
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO- DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

89 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SÃO MIGUEL

CEP
57200-000

BAtRROOISTRITO

CENTRO

NUMERO

16
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PENEDO
H

At

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/2/2018

l/

Data de Emissão: Quarta, 17 de Fevereiro de 2016, às 11:49:32 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

( 0 2 8 4 1 0 6 0
CAL1- CENTEP

'S E FAZ

l

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2016 @GETI WEB - © Gerência Executiva de Tecnologia da Informação - SEFAZ/AL

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicadrfic.php 1 l





l PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO
SECRETARIA DE FINANÇAS
CADASTRO MERCANTIL

Cadastro: 138-3 Usuário: DANIEL D t. Ineiusáo/Intervenção:

Identificação do Contribuinte

Cadastro (CGM): O

Ncme Contribuinte: JANILSON SOUZA NASCIMENTO

:;-,.- . Imob/Chassi : 00321600001

•:' Feí ição:

JSN CONTABIL

13.067.4-39/0001-19

Morne Fantasia:

C.P.F./C.N.P.J.

Tnsc. Estadual:

Logradouro:

;:ompienento:

Telefone (DDD):
web site:

15 RUA SÃO MIGUEL

P/COM

82-35513736

Tipo pessoa: Jurídica

Fax (DDC):

Cód. Ativ. Principal: 501077

Base de Cálculo

ESCRITORIO/REPRESENTECÕES

Cad. Imobiliário: 3216

Data inicio atavidacle: 2(

Simples Nacional: NÃO

Bairro: CENTRO HISTÓRICO

Cód. Ativ. Secundária: O

Publicidade:

Ar»a :

. • .. de Prof. Hábil.:

Mc! ;•! :

M° Dias:

»

Cadastro (CGM)

Morne do Sócio:

Endereço:

Complemento:

Cidade;

. . P . F . :

Jdcíasrro íCGMj

Contador:

Endereço:

'.'.mp I emento:

-;,
Placa Táxi:

N° Praça: O

H. Especial: O

N° Quartos: O

N° Leitos : O

Identificação Principal do Sócio

JANILSON SOUZA NASCIMENTO

RUA SÃO MIGUEL

PENEDO

227.417,204-87

Situação Contrib: COMTr":L

Tipo Contribuição: !;C?.MA;.

Tipo Publicidade:

Data encerramento: 00/C1/- '

000.000.000-00

UF: AL

Identificação Contador

Bairro:

UF:

Tel íDDD) : 0-/C- Fax (DDD): O-

Observações Gerais

Operador: SILVANA Data: 09/04/2016 -Ho r,





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREMKví ^"Jx
ISVAUGOAS *•
^igk lliYÍMirpííi..

•*• ^

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SKDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais

/f

(!-',, M
v* Jjs/i

\L)̂ — -^

v\ \1
F i

- ,!u. J

/'

l 'ertífícamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial /

JANILSON SOUZANASCIMENTO- ME
Natureza Jurídica .: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arqui

27101259614 13067449000119 Cons

20/0

F-ndereco Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA SÃO MIGUEL ARCANJO, 16, CENTRO, PENEDO - 57200000 - Alagoas

Atlvidades Económicas

6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

6920602 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL, E TRIBITÁRI A

1 ̂ É - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

vamcnto do Ato Data de Inicio de Atividades

ututivo 20/08/2010

B/2010

Objeto Social

ATIVIDADES DE CONTABILIDADES, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBirfÁRIA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

DE PAPELARIA

(apitai Social

R$ 20.000,00 ( Vinte Mil Reais ) \J

tltimo Arquivamento

Data: 20/08/2010 00:00:00 Número: 27600153158

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Evento: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Nome do F^mpresarioís)

JANILSON SOUZANASCIMENTO

l<^felade : 375.951 -SSP C.P.F .: 22741720487

l3Po Civil : CASADO(A) Regime de Bens : COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

Filiais

Empresa não Possui Filiais registrada nesta Junta.
Numero Protocolo 1-ocal, Data

150217749

Mie roem presa ou Empresa de

Pequeno Porte 1 1 ''i n"

123/2006)
Microempresa

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXX

... . ..Ú -J~,
EDVAIJX) MAIORANODE LIMA

Secrctári o( a ) C ieral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio,

em quinta-feira. 03 de março de 2016 as 1 1:2:7
S«- impresso, para conferência accvw o site: www.juceal.al.gov.br - Opçfto Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.

/O





28/OV2016

^Ml^b ^^H MV

C At
CAIXA ECONÓMíCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 13067449/0001-19

Razão Social: JANILSON SOUZA NASCIMENTO "
Endereço: RUA SÃO MIGUEL 16 / CENTRO / MACEIÓ / AL / 57200-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/03/2016 a 26/04/2016 ^

Certificação Número: 2016032815202154900702

Informação obtida em 28/03/2016, às 15:20:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

,/Nome: JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13. 067.449/0001-19
Certidão n°: 17871953/2016
Expedição: 13/02/2016y às 11:14:33
Validade: 10/08/2016^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.067.449/0001-19, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12 .440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à ver i f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identif icação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judic ia is t rabalhis tas , inclusive no concernente aos
recolhimentos p rev idenc iã r ios , a honorár ios , a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.





13/02/2016 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

VRazão Social: JANIL3ON SOUZA NASCIMENTO - REGULAR

CNPJ : 13067449000119

Ressalvado o direito de a Fazendd estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a
presente data, débitos inscritos em Lívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n" 62, de 23 de julho de 2004.

E m i t i d a às 09:51:44 do dia 13/02/16

V á l i d a até 13/04/2016.]/

Código de controle da ce r t i dão : 797C-961E-568E-A9FE

A autenticidade desta certidão deverá ser cunfirmada na página da ^curetjrij de Estado da Fazenda de Alagoas, através du
end*rev° htLp: //wwiiw. -set.i2.al .gnv.br/certidrtn.

Certidão expedida gra t . ' j i l.

http://apJ03.sefaz.al.gov.br/ceftidao/





•-
ESTADO DE ALAGOAS
MLINICÍPIO DE PENEDO

PROCURADORIA GERAL

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

NOME COMPLETO:

JANILSON SOUZA NASCIMENTO

SCR./CNPJ OU CPF:

13.067.449/0001-19

xxxxxxxxxx

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
pr e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas Certifico, para os

fínsde direiS? que revendo os" registros da Dívida AH« do Mun.oo.o, msolta
na Procuradoria Gerai do Município, vertficou-se_
ra^*i«Tia m&nfinn?ifi3 localizada (o) na \u) MJO .— „
acima rafprpnte a Débitos de Tributos Municipais,Penedo, Estado de Alagoas ré
conforme inscrição cadastral n° 1384. avt-raírf=,

Do que para constar, determinei que fosse extraída
esta CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO,̂ ue vai assinada por mm
Dívida Ativa.

Penedo - AL, em 09 de abril de 2015.

(DaG
CHETCDA DIDIVA ATIV.

'ta deflkncar
227/2014

MM. 977

tiMlorioI-Otício^otaseRng^^
Ru;i Cowncl l.ua-n;i. 17> - Cen«; **§

Si.nti.na do Ipani..,,...'Al CM' ^-^SS
• • • . 2S - Fone 3*

i\l;iria «*«Í8S.
Tabeliã c Oficial '^nQSSl

t- \-;t,A., \m «ri, **Anna Verónica Vtana Vilela Alcân«
Tabcliii e Otkiiil Substituta

Janii-lli- Kiunos Silva - Tabeliã Oticial Substituí!
líamos Silva- I-MTCVCIUC

CERTIDÃOí\O QUE CONFERI A PRESENTE FOTOCÓPI/i

ĵ m«RIGINAL QUE ME FOI EXEBIDO, CONSTATANDO

•«HMnUBOS PE IGUAL TEOR.

Wftft

JANTAHADQIPAHEMA.AL -25 I<O-'

•Icl. 823551-506! -





26/03/2016 001709213

i'om u
n r i m i v i í h i

• v .ovs

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001709213

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

JANILSON SOUZA NASCIMENTO -ME , vinculado ao CNPJ: 13.067.449/0001-19 Hr**jrlr***'liJi**litHttt»tl,l,*lililili* l/

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a ACÔES DE FALÊNCIA. INSOLVÊNCIA, //
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão ser objeto de certidões especificas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sábado, 26 de março de 2016 às 14h09min.

PEDIDO N°:
001709213
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA
Gabinete da Presidência Igreja Nova -Alagoas

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME,
com CNPJ sob o n° 13.067.449/0001-19 com sede na rua São Miguel -Centro - Penedo -Al,
presta serviços para esta Entidade Câmara Municipal de Igreja Nova, situada no pessoa
jurídica de direito público, com Rua Coronel Pedro Falcão, 33 - desta municipalidade,
localizada Igreja Nova/Alagoas, Fone: (82) 3554-1162: Período: 10.01.2014 à 31.12.2014. e
12/01/2015 à 31.12.2015, contrato 02/2015 tendo similaridade em objeto e quantidade no
serviço com termo de referência do edital P.P. 06/16 Prefeitura Municipal de Boca da Mata co
-Al Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central,
com Exclusividade para ME e EPP

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Igreja Nova 1 de Março de 2016

Genaldo Borges Silva
Presidente da Câmara de Vereadores

A CAMARÁ DE VER E DOR ES DE IGREJA NOVA, pessoa jurídica de direito púWico, com sede na Rua Pedro Falcão, n" 33, Centr
Al, CEP: 57280-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n» 24.180.473/0001-86





DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES
JSNCONTABIL

A empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n°

13.067.449/0001-19, neste ato representado pelo Sr Janilson Souza Nascimento,

portador da cédula de identidade RG 375.951 SSP-AL, inscrito no CPF sob o n°

227.417.204-87, residente e domiciliado na cidade de Penedo -Al, por intermédio de seu

representante legal o Senhor Mauro Ferreira Rodrigues Júnior, portador do Registro

Geral n°. 2005.085 ssp-al e CPF/MF n° 052.713.84-18, DECLARA, para efeitos do

Pregão Presencial n° 06/2016: Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e

implantação de almoxarifado central, com Exclusividade para ME e EPP da Prefeitura

Municipal de Boca da Mata e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei

n°. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4 358/2002, que não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.

Penedo/AL, 04 de abril de 2016.

JanilsonJàetnaNascimento - MK
13(oV>7.44(ff0001-19

Janilson Souza Nascimento
Sócio Administrador

Rgn° 375.951-SSIVAI,
CPF: 227.417.204-87

Mauro i- , Rodrigues Júnior
Representante Ilegal

Rg° 2005.085 SSP/AL
CPF: 052.713.854-18

CNPJ; 13.067.449/0001 -19
Janilson Souza Nascimento • ME
Rua São Miguel N» 16 - Centro

CEP: 57 200-000 - Penedo/AL

JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o nt 13.067.449/0001-19, com sede na Rua Miguel Arcanjo, 16 - Centro Histórico - Penedo,AI CEP:57.2OO-OO

fone: (82)3551-3636





DECLARAÇÕES DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL - 06/2016

JSN CdNTABIL

A empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n° 13.067.449/0001-19.
com sede na rua São Miguel, Centro, n° 16 - Penedo. Alagoas CEP 57.200-000 neste ato representado
pelo Sr. Janilson Sou/a Nascimento, portador da cédula de identidade RG 375.951 SSP-AL. inscrito no
CPF sob o n° 227.417,204-87, residente c domiciliado na cidade de Penedo -Al. por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Mauro Ferreira Rodrigues Júnior, portador da Carteira de Identidade n°
2005.085 ssp-al e do CPF no 052.713.854-18, , por intermédio de seu representante legal devidamente
qualificado na procuração em anexo, DECLARA para efeito do Pregão Presencial- n°. 06/2016
Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central, com
Exclusividade para ME e EPP;

1) DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÃO E CONHECIMENTO DO EDITAL: sob as penas da Lei,
que atenderá as exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional a Seguridade Social e o FGTS e
demais itens exigidos no referido edital, nos termos do art. 4°, inciso VII da lei 10.520/02.

2) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO que, até a presente
data inexiste(m) fato(s) impeditivas) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7°
DA C.F.: para fins do disposto no inciso V do Art 27 da lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

4) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DO
CONTRATO;DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução
do objcto do contrato decorrente do presente procedimento licitatório, na forma do art. 76
da Lei n° 8 666/93

Penedo -Al 04 de abril 2016

{ / Janilson SouzaNaácimeáto - ME

Janilson Sou/a Nascimento
Sócio Administrador

Rgn° 375.951 -SSP/AL
CPF: 227.417.204-87

Mauro F. Rodrigues Júnior
Representante Legal

JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n» 13.067.449/OOOJtl», <>

CNPJ: 13.0S7.449/0001 -19
Janilson Souza Nascimento • ME
Rua São Miguel N* 16 - Centro

CEP: 57.200-000 - PeneòWAL

O, 16 - Centro Histórico - Penedo,AI CEP:57.200-00





DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO M1CROEMPRESA OU EMPRK

A empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME, com CNPJ sob o n°

13 067449/0001-19, com sede na rua São Miguel, Centro, n° 16 - Penedo, Alagoas

CEP 57.200-000 neste ato representado pelo Sr. Janilson Souza Nascimento, portador

da cédula de identidade RG 375.951 SSP-AL, inscrito no CPF sob o n° 227.417.204-87,

residente e domiciliado na cidade de Penedo -Al, por intermédio de seu representante

legal, o Sr. Mauro Ferreira Rodrigues Júnior, portador da Carteira de Identidade n°

2005.085 ssp-al e do CPF no 052.713.854-18, DECLARA, para fins de comprovação no

Pregão Presencial no 06/2016: Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e

implantação de almoxarifado central, com Exclusividade para ME e EPP da Prefeitura

Municipal de Boca da Mata , sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Penedo/ALHM de abril de 2016.

Janilson Souza-Nascimento - MH

Janilson Souza Nascimento
Sócio Administrador

Rgn° 375.951-SSP/AL
CPF: 227.417.204-87

Mauro F. Rodrigues Júnior
Representante I .cgal

2005.085 SSP/AL
•/iêyel Arcanjo, 16 - Ontro Histórico - P*r>*do,Al CET;S7.20OOO
- rx

CNPJ: 13.067.449/0001 - 19
Janilson Souza Nascimento - ME
Rua São Miguel N' 16 - Centro

CEP: 57 200-000 - Penedo/AL





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000
FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( ) -

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PUBLICA
Pregão N°: 06/2016
Processo N°: 225-010/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

PATRIMONIAL E IMPLANTAÇÃO DE ALMOXARIFADO CENTRAL

PREAMBULO
Data de Realização: 04/04/2016 11:00:00
No dia 04 de Abril de 2016, às 11:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL , situado
na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de Apoio,
constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRIST1ANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA, para a Sessão
Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e
subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Aberara sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação
da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

CREDENCIAMENTO
REPRESENTANTE EMPRESA

MAUROFERREIRA RODRIGUES JÚNIOR JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento.

ME/EPP

SIM

Em seguida recebeu as declarações dos Licitantes presentes de que atendem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio,
o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles
definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os
Liciteis que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo
4° -..̂ bi Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA FORNECEDOR

PROPOSTAS

NEGOCIAÇÃO

NEGOCIAÇÃO

JANILSON SOUZA NASCIMENTO

JANILSON SOUZA NASCIMENTO

JANILSON SOUZA NASCIMENTO

-ME

-ME

-ME

R$ UNITÁRIO

45.000,0000

44.000,0000

44.000,0000

QTD

1

1

1

R* TOTAL

45.000,0000

44.000,0000

44.000,0000

Vo

0,0000

0,0000

0,0000

STATUS

SELECIONADA

LANCE

VENCEDOR

CLASSIFICAÇÃO
Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

PREGÃO PRESENCIAL: 06/2016 - PROCESSO: 225-010/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.3 .̂ _
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRQ

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL

ITEM/LOTE: 0001
FORNECEDOR R$ UNITÁRIO R* TOTAL CLASSIFICAÇÃO

JANILSON SOUZA NASCIMEf̂ TO - ME 44.000,0000 44.000,0000 1° COLOCADO - VENCEDOR

r
Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

NEGOCIAÇÃO

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR MENOR PREÇO PREÇO NEGOCIADO STATUS

JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME 45.000,0000 44.000,0000 ACEITÁVEL

HABILITAÇÃO

verit
2° envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

RESULTADO

A vista da habilitação, foi declarado:

ITEM / LOTE FORNECEDOR PREÇO NEGOCIADO STATUS

0001 JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME

VALOR GLOBAL

•M.000,0000

44.000,0000

ACEITÁVEL

l 44.000,0000

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PUBLICA

A liátante JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME apresentou a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União vencida. Sendo a licitante ME/EPP fica aberto o prazo para apresentação de nova
certidão. Acordado com a parte ficou estabelecido o dia 13/04/2016, às 11 hrs para apresentação da nova certidão.

esae nr
ENCERRAMENTO

Antesde proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licitantes presentes a
possibilidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo com quaisquer procedimentos realizados neste
certame, sendo que todos os Licitantes declinaram deste direito, ficando assim de pleno acordo quanto às PROPOSTAS
apresentadas, bem como a CLASSIFICAÇÃO deste Pregão Presencial.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

REPRESENTANTESf ' íIDAS EM?EMPRESAS

'
MAURÒFERREIRA RQDRídUES JÚNIOR

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

d«M.
ADNA ANTUNES DE ALMEIDA

PREGÃO PRESENCIAL: 06/2016 - PROCESSO: 225-010/2016





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL

JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME EQUIPE DE APOIO

BERGSON ARAÚJO LEITE
PREGQHRO

CRISTIANE-HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 06/2016 - PROCESSO: 225-010/2016





MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS

TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANILSON SOUZA NASCIMENTO- ME

CNPJ: 13.067.449/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. Contam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) , com a exigibilidade suspensa, nos termos do art.151 da
lei n° 5.172,de 25 de outubro de 1996 Código Tributário Nacional
(CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal: e

fc 2. Não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CNT, este documento tem os mesmos
efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no
caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da
administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas ' a' a ' d' do parágrafo único do art. 11 da
Lei n" 8.212-, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à apólice de seguro-garantia,
emitida nos moldes da Portaria PGFN n° 164, de 27 de fevereiro de 2014.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n-
1.751, de02/10/2014.
fcmitida às 10:08:53 do dia 11/04/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2016

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

receita. fazenda.gov/aplicações/ATSPO/Certidao/CNDCon-juntaAgencíaPenedo - 11/0-1/16 10:08:53





PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396X0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL

ATA DE SESSÃO PUBLICA

>regão N°: 06/2016

Tocesso N°: 225-010/2016

Jbjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
PATRIMONIAL E IMPLANTAÇÃO DE ALMOXARIFADO CENTRAL

PREAMBULO

^o dia 13 de Abril de 2016, às 11:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL , situado
râ^\O PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de Apoio,
:onstituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRIST1ANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA, para a Sessão
3ública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e
subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Aberta a sessão, com o representante da licitante JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME, foi solicitado a Certidão Conjunta
da Receita Federal devidamente atualízada, sendo a mesma apresentada e junta aos autos.

REPRESENTANTE

VIAUROFERREIRA RODRIGUES JÚNIOR

CREDENCIAMENTO

EMPRESA

JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME

ME/EPP

SIM

VALOR GLOBAL 44.000,0000 44.000,0000

ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

1AUROFERREIRA RODRIGUES JÚNIOR
JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME

ADNA DE ALMEIDA
DE APOIO

BERGSON ARÁU3O LEITE
PREGOEIRC

CRISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 06/2016 - PROCESSO: 225-010/2016





PROPOSTA DE PREÇOS-REALINHADA
JSN CONTABIL

Razão Social:
JANILSON SOUZA NASCIMENTO-ME

CNPJ:
13.067.449/0001-19

INSC. ESTADUAL:
242.41908-0

INSC. MUNICIPAL:
1384

NOME FANTASIA:
JSN CONTABIL

FONE: (82) 99624-3355

(82)3551-3736

RUA:
SÃO MIGUEL N°16

BAIRRO E MUNICÍPIO:
CENTRO HISTÓRICO - PENEDO

UF:

VALIDADE DA PROPOSTA:
60 (SESSENTA DIAS)

DESPESAS:
ESTÃO INCLUSOS TODOS OS ENCARGOS SOCIAIS, TAXAS, TRIBtJTOS E
IMPOSTOS K OUTROS CONFORME O TERMO DE REFERENCIA P.P. 06/2016

OBJETO:
Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central,
com Exclusividade para ME e EPP

DATA DO
CERTAME:
04 DE ABRIL DE
2016

propõe prestar o serviço ao Município de Boca da Mat AL, em estrito cumprimento ao previsto no Edital da licitação em epígrafe, produtos, conforme abaixo
discriminado:

ITEN

01

SERVIÇOS

Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e
implantação de almoxarifado central, com Exclusividade para
ME e EPP. Conforme termo de referencia.

UNID

Mês/S
ervico

QUANT

#9

VALOR
MESNAL
R$ 4.888,88
(Quatro mil e
Oitocentos e
Oitenta e Oito
Reais e
Oitenta e Oito
Reais)

VALOR ANUAL

R$ 44.000,00
Quarenta e
Quatro Mil
Reais

Valor Total: R$ 44.000,00
Quarenta e Quatro^vlil Reais

Penedo- AL, l

Outoiv»—' f ^^^^^^-~
JanílsopnSGtííerMascimènttí'- ME
CNPJ/13.067.449/0001-19
Janilson Souza Nascimento
Sócio Administrador
Rgn° 375.951 - SSP/AL
CPF: 227.417.204-87
Mauro F Rodrigues Júnior
Representante Legal

CNPJ: 13.067.449/0001-19
Janilson Souza Nascimento • ME
Rua São M»>-ti N* 16 - Centro

CEP: 57-200-000 - Penedo/Al

CPF: 052.713.854-18

, com CNPJ sob o n» 13.067.449/0001-19, com sede na Rua Miguel Arcanjo, 16 - Centro Histórico - Penedo,AI CEP:57.200-00

fone: (82)3551-3636





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MA

de Âécè CASAMATA
Mais Irjbalho por você

PROCESSO N° 225-010/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 06/2016
ASSUNTO: Licitação para serviços de consultoria patrimonial e implantação de
almoxarifado central

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Por este Termo, tendo em vista o que consta do procedimento
licitatório em epígrafe e considerando as disposições da Lei n° 10.520/2002 {arf. 4°,
inciso XX), ADJUDICA-SE o objeto da licitação ao Sidtante vencedor, a empresa
JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME (CNPJ n° 13.067.449/0001-19), pelo valor
globai de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

CPL em 13 de abril de 2016.

Bergson'A«J00o Leite
Pregoeira

1
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

PROCESSO N° 225-010/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 06/2016
ASSUNTO: Licitação para serviços de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado
central

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Administração, após autorização do Exmo. Sr. Prefeito através de
Despacho constante nos autos, e informação de dotação orçamentaria, abriu-se o
procedimento licitatório Pregão Presencial n° 06/2016, objetivando a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de consultoria patrimonial e implantação
de almoxarifado central, com exclusividade para ME/EPP, na forma do Termo de Referência e
da Estimativa de Preços apresentados pelo interessado solicitante, acostados à inicial.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida ò apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos; o Aviso da
Licitação foi publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas e no Jornal Tribuna
Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos; e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados através do e-moil cplbocadamata.al@hotmaii.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação inicialmente marcada para o dia 30/03/20/6, foi adiada
e ocorreu em 04/04/2016, sendo necessário o agendamento de outra sessão para que a
empresa apresentasse a certidão conjunta da Receita Federal devidamente dentro do prazo
de vigência, ocorrendo em 13/04/2016, totalizando 02 chamadas, havendo a participação
da licitante relacionada nas atas circunstanciadas lavradas nas oportunidades, constante dos
autos.

A proposta ofertada e a documentação aberta, apresentadas pela empresa
participante, encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata da sessão, dec/arou-se vencedora do
certame a empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME, com o valor global de R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais), e, não havendo interposição de recurso por parte do licitante,
adjudicou-se o objeto da licitação, conforme Termo de Adjudicação lavrado pelo Pregoeiro
constante nos autos.

RUA l A D l S L A U C O I M B R A , N ° 1 0 2 , C E N T R O , BOCA DA M A T A - A L A G
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/sto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer quanto a fase externa.

Após, remetam os aufos ao Gabinete do Prefeito para fins de homologação, nos
termos do artigo 4°, inciso XXII, da Lei n° W.520/2002.

CPL em 13 de abril de 2016.

Bergson Amtffp Leite
Pregoe/rc
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Processo Administrativo n° 225010/2016.
Modalidade: Pregão Presencial n" 06/2016.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
patrimonial e implantação de almoxarifado central.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM GAB N" 0280/2016.

EMENTA: FASE EXTERNA. PROCESSO LICITATÓRIO.
MODALIDADE PRHC.ÀO PRFSCNCIAL. CONTRATAÇÃO DK
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DK CONSULTORIA PATRIMONIAL E IMPLANTAÇÃO Dl,
ALMOXARII-ADO C K N I R A L . 01 (UMA) EMPRESA
INTERESSADA NA DISPUTA. OBSERVÂNCIA DA LEI
10.520/2002 E DA LEI 8.666/93. CONTINUIDADE.
CONTRATAÇÃO.
I - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
PATRIMONIAL l - IMPLANTAÇÃO DE ALMOXARIKADO
CENTRAL;
II- SERVIÇOS DISPONÍVEIS NO MERCADO;
III- PROCESSO REGULARMENTE INSTRUÍDO.
CONTRATAÇÃO POSSÍVEL.

Trata-se de processo licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço, mediante o regime de empreitada por preço total, que tem como objeto a
contratação de empresa especiali/ada para prestação de serviços de consultoria
patrimonial e implantação de almoxarifado central.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir do Ofício n°
073/2016 - SMA. de 25 de fevereiro de 2016, que veio instruído com o Termo de Referência,
em que consta o objeto, descrição detalhada dos serviços, unidade de medida, quantidade
exigida, dos serviços, justificativa, forma de prestação dos serviços, classificação dos serviços
comuns, obrigações das partes, avaliação do custo, do pagamento, controle da execução dos
serviços e das infrações e das sanções administrativas.

A tramitação do pedido, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
senhor Prefeito.

O Setor de Compras deste município trouxe aos autos a indispensável
pesquisa de mercado, mediante as cotações de preços apresentadas pelas empresas:

1 - J I JUCÁ DE AGUIAR SERVIÇOS - ME. inscrita no
CNPJ/MF sob n" 18.054.316/0001-21;

2 - ZTEC CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob n"
0.1.715.675/0001-05 c;

3 - RRH CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - ME.
inscrita no CNPJ/MF sob n" 13.192.223/0001-40.

Rua Ladislau Coimbra, n9 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgm(S)gmail. com
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A Secretaria de Planejamento e Finanças deste município informou nos
autos acerca da existência de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira adequada e
suficiente ao atendimento do pleito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 06/2016.
do termo de referência e do contrato de prestação dos serviços.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município emitiu o Parecer
PGM GAB n° 0120/2016, se posicionando pelo prosseguimento do procedimento licitatório.
posto que a fase interna obedeceu aos trâmites legais aplicáveis à espécie.

Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93, que dispõe
sobre as Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no quadro
de aviso de Prefeitura deste município, no Diário Oficial deste Estado de Alagoas e no Jornal
Tribuna Independente, edição de 16 de março de 2016.

Não houve interposição de impugnação ao edital de Pegão Presencial n°
06/2016.

Adiamento da sessão pública realizado, com nova publicação do aviso de
licitação no quadro de aviso de Prefeitura deste município, no Diário Oficial deste Estado de
Alagoas e no Jornal Tribuna Independente, edição de 30 de março de 2016.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, 04 de abril
deste ano de 2016, às 11:00 horas, conforme bem elaborada ata da lavra do Pregoeiro e equipe
de apoio, compareceu uma (01) única empresa interessada na disputa, no caso, a JANILSON
SOUZA NASCIMENTO - ME. inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.067.449/0001-19,
representada por MAURO FERREIRA RODRIGUES JÚNIOR, a qual foi inicialmente
credenciada, eis que atendeu os requisitos estabelecidos no edital. Ato contínuo, o Pregoeiro e
equipe de apoio deram início a abertura do envelope contendo a proposta de preços, que
restou classificada.

Na fase de lances e negociação de preços, a empresa presente, retro citada.
se sagrou vencedora do único lote do certame, no valor total de R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais).

A Comissão Permanente de Licitação, por sua vez. lançou nos autos o termo
de adjudicação, seguido pelo relatório final de licitação.

Não há no presente feito recurso a ser apreciado.

E, no essencial, o relatório.

Rua Ladislau Coimbra, n^ 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbrnata.pgrnjipgmail.com
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II -DA FUNDAMENTARÃO JURÍDICA.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou não
da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e oportunidade,
eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente função opinativa.
não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada as prefaciais, passar-se-á a análise do pleito coligido no processo.

Os autos foram corretamente devolvidos a esta Procuradoria Jurídica para
análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, parágrafo único
datei n° 8666/93, a saber:

Art. 38 -
Parágrafo único - As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, comemos ou ajustes devem ser previamente examinadas c
aprovadas por asscsson.i jurídica da Administração.

A licitação na modalidade de pregão está regulamentada pela Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002. e o procedimento da fase externa disciplinada em seu art. 4°.
Leia-se:

Art. 4" A fase extern a do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação
de aviso em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em
jornal de circulação local, c facultativamente, por meios eletrònicos e conforme
0 vulto da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento
de que trata o art. 2";

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do
local, dias e horários cm que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital;

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso
1 do art. 3°, as normas que disciplinarem o procedimento c a minuta do
contrato, quando for o caso;

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição
de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16
de dezembro de 11J1)K;

V - o pra/o lixado para a apresentação das propostas, contado a partir da
publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis;

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para
recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu representante,
identificar-se c, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes
para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame;

VII aberta a sessão, os interessados ou seus representantes,
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do
objeto e do preço oferecidos, procedendo se à sua imediata abertura e à
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos tio
instrumento convocatório;

VIII - no curso da sessão, o autor da oterta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

Rua Ladislau Coimbra, n9 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgm(5>gmail.com
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IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no
inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços
oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério
de menor preço, observados os pra/os máximos para fornecimento, as
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos no edital;

XI - examinada a proposta classificada cm primeiro lugar, quanto ao
objcto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua
aceitabilidade;

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do
licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das
condições fixadas no edital;

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está cm
situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social c o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais,
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital
quanto à habilitação jurídica c qualificações técnica e económico financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de
habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por Kslados, Distrito
Federal ou Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante
será declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinara as ofertas subsequentes e a
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma que a lenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor;

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o
prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razòes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a
decadência do direito de recurso e a ad)udicaçào do objeto da licitação pelo
pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor;

XXII homologada a licitação pela autoridade competente, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no praxo definido em
edital; e

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade
da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI.

Registre-se, por oportuno, que o objeto do presente parecer encerra o exame
dos atos procedimentais realizados na fase externa da licitaçãj

Rua Ladislau Coimbra, n° 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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Caso não sejam atendidas as prescrições l e gai^—tratando-se de atos
insanáveis o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de tão somente dos atos
específicos glosados.

Havendo descumprimento de condições de menor relevância, o parecer pela
homologação será condicional à correçao/preenchimento dos elementos apontados como
insuficientes.

Feitas as considerações iniciais, passe-se ao exame da matéria.

II.l - DA CONVOCAÇÃO.

Consta dos autos, que conforme determina o art. 4°, I, da Lei 10.520/02, os
avisos de convocação foram devidamente publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas
e no Jornal Tribuna Independente.

II.II-Do EDITAL.

O edital de licitação preencheu todos os seus requisitos, constando a
justificação da contratação, as exigência de habilitação, critérios de aceitação das propostas,
sanções pelo inadimplemcnto, a minuta do contrato e, as normas que disciplinarem tal
procedimento.

1I.III - DA FASE DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO,
JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.

Inicialmente cabe ressaltar que o prazo mínimo previsto para realização do
certame fora estritamente observado.

Constata-se dos autos que a licitante vencedora fora devidamente habilitada
pela Comissão Permanente de Licitações, e não houve a interposição de recurso.

Da análise dos documentos apresentados, verifica-se que o ato de
habilitação foi amoldado à lei de regência, eis que a proponente apresentou as documentações
exigidas no instrumento convocatório.

Por conseguinte, a proposta de preços atendeu os requisitos do edital e do
ordenamento jurídico, ocasião em que fora considerada válida.

No processo regular de licitação cabe ao Prefeito Municipal, autoridade
superior, ao receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: / - determinar o retorno
dos autos para correção de irregularidades, caso estas sejam supríveis; II — invalidar o
procedimento, no todo ou em parte, se estiver inquinado de vícios insanáveis; III - revogar a
licitação por razão de ordem administrativa; ou IV ~ homologar o alo de resultado final da
Comissão de Licitações, considerando implicitamente a legalidade da licitação.

Rua Ladislau Coimbra, n^ 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata.pgm@gmail.com
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Em regra, cabe a Procuradoria Geral, órgão aíLa/sessorajHénto direto do
Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se^Ds^pfâzos, publicações,
propostas e documentos estão dentro das exigências da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos e alterações posteriores, visando, sobretudo, resguardar a Administração
Pública, bem assim aos participantes, o estrito cumprimento dos deveres e o resguardo dos
direitos.

No presente caso concreto, verifica-se que foram obedecidas todas as
formalidades legais pertinentes, notadamente no que diz respeito à publicação no local de
costume do aviso de licitação, o prazo mínimo entre a publicação e a sessão pública e
obediência às regras postas no edital.

Por fim, constata-se que a empresa vencedora atendeu as exigências legais e
editalícias, mormente no que diz respeito à apresentação dos documentos referentes à
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e
qualificação técnica.

III - DA CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, levando em consideração que pela análise dos autos restrito ao
conteúdo do edital e seus anexos, conclui que todas as formalidades legais foram obedecidas,
OPINANDO-SE PELA LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO, devendo o presente
procedimento licitatório seguir à consideração do senhor Prefeito, para a sua regular
homologação, convocando-se a empresa JAN1LSON SOUZA NASCIMENTO - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 13.067.449/0001-19, com sede na Rua São Miguel, n° 16, centro, na
cidade de Penedo, deste Estado, CEP. 57200-000. para celebração do contrato, que tem como
objeto a prestação de serviços de consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado
central, no valor global de R$ 44.000.00 (quarenta c quatro mil reais).

Realizada a respectiva contratação, publique-se, em imprensa oficial, extraio
do contrato, até o 5° dia útil subsequente a assinatura da avença, nos termos do art. 61,
parágrafo único da Lei 8.666/93.

É o parecer, salvo melhor j u í/o.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 14 de abril de 2016.

[ A R I N H O SILVA
ftdora Cicrul do Município

OAB/AL 10.067 - Portaria n" 258/2014

Rua Ladíslau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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PROCESSO N° 225-010/2016

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2016

Objeto: Licitação para consultoria patrimonial e implantação de almoxarifado central

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencial n°
06/2016, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 225-010/2016, HOMOLOGO,
com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520/2002, a presente
licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus efeitos jurídicos e legais.

r\e à Comissão Permanente d<
necessárias à efetivação da contratação.

Boca da Mata/AL, 14 de abrilVJa 2016.

Licitações, para a adoção das medidas

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura mJÍJjA /

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br
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PROCE:SSO N 225-010/2010

CONTRATO N°PP06/201Ó

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA PATRIMONIAL E IMPLANTAÇÃO DE
ALMOXARIFADO CENTRAI (LOTE 01 - SERVIÇOS) QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA
DA MATA/AL, ! A EMPRESA JANILSON SOUZA
NASCIMENTO - ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâniaso, 224. Gentio, Boca da Mata, Alogoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001 -63,
neste ato representado por seu Prefeito. Sr. Gustavo Dantas Feljo, biasileiro, portador da cédula de
ici .- . t idade n- 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n" 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante dertomiriado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa JANILSON SOUZA
NASCIMENTO - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 13.067.449/0001 19 com sede na Rua São Miguel, n°
16, Centro, CEP 57.200-00, no Município de Penedo/AL, denominada CONTRATADA, neste ato
lepresentada pelo Sr. Mauro Ferreira Rodrigues Júnior, portador da Cédula de Identidade n°
2005085 SSP/AL e CPF n° 052.713.854-18, tendo em vista o que consta no Processo n° 225-010/2016,
e o resultado final do Pregão Presencial n° 06/2016, com fundamento na Lei n° 8.666, de 1993, e
domais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e
as condições seguintes:

1. . AUbUI A PRIMEIRA- DOOBJETQ

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de sorvidos de consultoria patrimonial e
implantação de almoxarifado central, (LOTE 01 - SERVIÇOS) visando atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Boca da Mata. conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores
ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1 . 1 . 1 . Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n" 06/2016, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada
poi pieço total.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abuix
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3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo do 48 (quarenta e oito) horas para
executar os serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a;

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e auaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou o terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade corn as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar deviddmente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias.
tributárias e os áemais previstas na legislação específica, cuja inadimplència não transfere
responsabilidade ã Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientdções da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregulaiidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do m
condição de aprendiz para os maiores de quatorze an
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pé

e dezesseis anos, exceto na
permitir a utilização do
insalubre;

Processo n" 225-010/20/6
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4.1.10. montei durante toda a vigência do contrato, ern compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer fornia, nem mesmo parcialmente, as
obrigações qssumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nos condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato:

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. ò7 do Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Reteréncia.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRAIANTE obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
do execução dos serviços, fixando prazo para a sua corrosão;

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência dBx^ontrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CÒ^NTRX^ADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3/12
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7, CLAUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CON1RAFO

7.1. O valor do contrato é de Rf. 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesds ordinárias diretds e indiretas
decorrentes da execução contratudl, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidente:;, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do objeto contratado.

8- CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigéncid do contrato será até 31 de dezembro de 2016, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do ortigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

8. l. l, A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, pdrd fins de Inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMhNTQ

9.1. O pagamento será efetuado em parcelas iguais, mensalmente, sendo redlizddo em até 30
(Innta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela
Contratada.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivarnente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatuia ou dos documentos pertinentes ò
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização dd situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consuha aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será etetuado por meio de Ordem Ba\icárià\de Crédit
em conta corrente, na agência e estdbelecimento bancá\ indioqdo pel
outro meio previsto na legislação vigente.

. . .
: .

mediante depósito
ipntratada, ou por
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9.6. Seró considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratónos proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento oté a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cenlo) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

JjL/Jí
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP - Valor da Parcela em atraso

10. CLAUSULA DEZ - DOS PREÇOS

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Funcional Programática: 06.0550.2014 (Secretaria Municipal de Administração - Manutenção
das atividades da Secretaria Municipal de Administração)

Elemento de Despesa: 3390.35 (Serviços de Consultoria)

12.1. As despesas para o exercício fu turo correrão à VontoNdas dotações orçamentarias
indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

Pag. 5/12
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12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arh. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. C) representante da CONTRATANTE deverá ter o experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
c i i tér ios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O tepresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2" do artigo 67 da l ei nn 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobietudo quanto ás obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
ADA. inclusive perante terceiros, por qualquei ini->'julaiidade. ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
Snlenui e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 d'i l ei nc 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. l ventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ticará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até D limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões lesultantes de acordo celebrad\^ os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

PÓg. 6 / Í2
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14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infracão administrativa, nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inidõneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valof da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobie o valor total do contrato, no
caso de inexecução lotai ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos1

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pirnTçrK^ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicouNa penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Admin\traçâo pelos prejuízos causados;

• '-w" 225-010/20 16

• • •: : • • • • , . ' M o ' a / n 0 06/20 I f c Pag. 7/12





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MAT&

\^

14.2. l . A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. lambem ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstos realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bern como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
tor o caso serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá sei recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou.
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outias medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais etpecHieações, projetos e prazos

- . ' ' 0 /20 /0
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15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados:

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulaies da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. ó/ da Lei n1" 8.666, de 1993;

15.1.9. a decrelação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1 .11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1 .13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por lepehdas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização peias
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

15.1.15. o atraso superioi a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executad«575i3lyo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guonas. assegurada à CONTRATADA o
ditei t o de optar pela suspensão de cumprimento de sis
normalizada a situação;

que seja
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15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos piazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art, 7.7 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
piejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
^k contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 1 5 . 1 . ! a 15. l. 12, 15. l . l 7 e 15. l. 18;

15.3.2. amigável, poi acordo entre os partes, reduzida a Termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração'

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15. l .12 a 15 .1 .1 7, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

^fc sofrido tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da C O N T R A T A N T E , e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados d C O N T R A T A N T E , alem das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidai;
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15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLAUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1 . Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conlidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mato, Estodo de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dinrnir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conformeis partes a seguir firmam o presente Contrato ern 02 (duas) vias, de igual teor e torma,
para um s

Município

leito

a da Mata, 14 de abril de 2016.

Pela (CONTRATADA
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ANEXO DO CONTRATO f\ PP06 J016

Este documento è porte do Contrato acima referenciado, celebrado enlre a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/A[ e a empresa JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME, cujos itens e
respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da
realização do Pregão Presencial n" 06/2016.

'0/2016
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PROPOSTA DE PREÇOS-REALINHADA
JSNCONTABIL

4

Razão Social:
JANILSON SOUZA NASCIMENTO ME

CNPJ:
13.067.449/0001-19

INSC. MUNICIPAL: NOME FANTASIA:
1384 JSN CONTABIL

RUA: BAIRRO E MUNICÍPIO:
SÃO MIGUEL N°16 CENTRO HISTÓRICO - PENEDO

VALIDADE DA PROPOSTA:
160 (SESSENTA DIAS)

DESPESAS:
ESTÃO INCLUSOS TOOOS OS ENCARGOS SOCIAIS, TAXAS, TRIBUTOS E

IMPOSTOS E OUTROS CONFORME O TERMO DF, REFERENCIA P.P. 06/2016

OBJETO:
Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e implantação de almoxa
com Exclusividade para ME e EPP

INSC. ESTADUAL:
242.41908-0

FONE: (82) 99624-3356

(82)3551-3736

UF:
AL

DATA DO
ifado central. CERTAME:

04 DE ABRIL DE
2016

propõe prestar o serviço ao Município de Boca da Mat AL, em estrito cumprimento ao previsto no Edita) da licitação em epígrafe, produtos, conforme abaixo
discriminado:

ITEN

01

-

SERVIÇOS

Contratação do Serviço de consultoria patrimonial e
implantação de almoxarifado central, com Exclusividade para
ME e EPP. Conforme termo de referencia.

UNID

Mês/S
erviço

QUANT

#9

VALOR
MESNAL
R$4.888,88
(Quatro mil e
Oitocentos e
Oitenta e Oito
Reais e
Oitenta e Oito
Reais)

VALOR ANUAL

R$44.000,00
Quarenta e
Quatro Mil
Reais

Valor Total: R$ 44.000,00
Quarenta e QuatrorMil Reais

Penedo- AL, 13 de ril de 20167
/ / j^

CNPJ13.067.449/0001-19
Janilson Souza Nascimento
Sócio Administrador
Rgn° 375.95 1 -SSP/AL
CPF: 227.417.204-87
Mauro F Rodrigues Júnior
Representante Legal

CNPJ: 13.067.449/0001 -19
Jamlson Souza Nascimento • ME
Rua São M.ÍJIH.-I N' 16 - Centro

CEP: 57.200-000 - PeneOrVAL

CPF: 052.713.854-18

, com CNPJ sob o n= 13.067.449/0001 19, com sede na Rua Miguel Arcanjo, 16 - Centro Histórico - Penedo ,AI CEP:57.200-00

for*; (82J3551-3636





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N" 225-010/2016

CONTRATO N1 PP06/20U

OS N"PP06/2016/01

DADOS DO CONTRATADO

Razoo Social:

JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME

CNPJ:

13.067.449/0001-19
Fone / Fax;Endereço:

Rua São Miguel, n° 16, Centro, CEP 57.200-00, no Município de Penedo/AL (82)3551-3636
: • i para coniato:

Mauro Ferreira Rodrigues Júnior

E-maii:

mauro junior00@hotmail,com

Celular(es):

(82)9624-3355

DETALHAMENTO DO PEDIDO

Item

1.1

Especificação dos Serviços

Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultório patrimonial e
implantação de almoxarifado central, incluindo
treinamento, capacitaçõo dos servidores e suporte
técnico.

Unid.

unid

Quant.

01

Valor
Total (R$)

44.000,00

Por este instrumento, fica a contratada ciente da obrigação de realizar a execução dos serviços
constantes da presente Ordem de Execução de Serviços, na forma e condições previstas no edital
da licitação Pregão Presencial n° 06/2016 e no respectivo contrato.

VALOR GlOBAL: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)

PRAZO DE INÍCIO: PRAJO. PREVISTO NO EDITAL E NO CONTRATO

Município de Boca da 4 de Abril de 2016.

Gustavo
Pela C C

Jantas Feijó
MTRATANTE

A
lauro FetfeiraJlajdftgTjés Júnior

JNTRATADA





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

EXTRAIO DE CONTRATO

Contraio n° PP06/201Ó Processo n° 225-010/2016 Pregão
Presencial n° 06/2016 -• Fundamentação Legal: Lei Federal n°
10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93 - CONTRATADA: JANILSON
SOUZA NASCIMENTO - ME (CNPJ n° 13.067.449/0001-19) - Objeto;
prestação de serviços de consultoria patrimonial e implantação de
almoxarifado central - Valor Total: 44.000,00 (quarenta e quatro mil
reais) - Vigência: até 31 de dezembro de 2016.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em i*f / CH l toíb.

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m





Diário è Oficial
Maceió - terça-1 eira
l O de maio de 2016

J*>
Estado de Alagoas

Unidade Federat iva do Brasi l

1'xlição hletrònica Certificada DigilaJmenie conforme LLI N° 7.397/2012

Diário dos Municí
Prefeitura de Arapiraca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2016 - SECTUR

O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO, lorna público aos interessados o Lançamento do
Chamamento de Edital n" 01/2016, para Realizai scleção de projetos c propostas
para realização dos Arraias Comunitários (META l - Convénio n" 823732/2015)

kEsie Chamamento de Edital tem por objcto apoiar ao Projeto "São João de
rArapiraca", por meio de repasse de recursos financeiros da Promoção c Fomento
á Cultura Brasileira
Informações O Edital estará disponível por 10 dias a contar do dia 10 de maio
do corrente ano, no site; www.arapiraca.al.gov.br ou na Secretaria Municipal
de C u] t ura c ' turismo do Município de Arapiraca, localizada na Rua lispcrtdiâo
Rodrigues, 275, CEP 57300-060, Arapiraca - AL, de segunda a sexta das Xh as
14h,tel: (82)3521-2353.

Arapiraca, 09 de maio de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
EDITAL DF. CHAMAMENTO PÚBLICO N" 02/2016 - SECTUR

O MUNICÍPIO Dl- ARAPIRACA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA E TURISMO, torna público aos interessados o Lançamento
do Chamamento de Edital n° 02/2016, para Realizar seleção de projelos e
propostas para execução da cenografia do Arraia Central (META 2 - Convénio n"
823732/2015)
Este Chamamento de Edital tem por objeto apoiar ao Projeto "São João de
Arapiraca", por meio de repasse de recursos financeiros da Promoção e Fomento
à Cultura Brasileira.
Informações. O Edital estará disponível por 10 dias a contar do dia 10 de maio
do corrente ano, no site www.arapiraca ai gov br ou na Secretaria Municipal
de Cultura c Turismo do Município de Arapiraca, local i/ada na Rua Espendiao
Rodrigues, 275. CEP 57300-060, Arapiraca - AL, de segunda a sexta das 8h ás
I4h. tel (82)3521-2353.

'Arapiraca. 09 de maio de 2016

Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO T>E CONTRATq

* PP05/2016 - Processo n" 104-016/20! 6 - Pregão Presencial n" 05/2016
- Fundamentação I^gal Lei Federai n" 10.520/2002 e Lei federal n" 8666/93
- CONTRATADA. TC DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA ME
(CNPJ n" 07 141.99670001-02} - Qbjelo, prestação de serviços de instalação e
implantação de software paru atender LIS exigências da i ,ci de Acesso â Informação
- I..ei n° 12 527 de 18 de novembro de 2011, (LOTE 01 - SERVIÇOS) - Valor
Total: 24 OOO/XH vinte e quatro mii reais)-Vigência 12 (doze)meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2016

PROCESSO N° 104-016/2016
ao constante nos autos do procedimento licitafório Pregão Presencial

05/2016, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 104-016/2016,
fOMOIXKiO. com fundamento tio Artigo 4", Inciso XXII. da Lei Federal ns

i 520/2002, a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produ/a seus
litos jurídicos c !egafl| ^^^^^^^^^^

Gustavo Dantas Fei)ó
Prefeito

HXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° PP06/20I6 - Processo n" 225-010/2016 - Pregão Presencial n°
06/2016 - Fundamentação Legal Lei Federal n" 10 520/2002 e Lei Federal n"
8 666/93 - CONTRATADA JANILSON SOUZA NASCIMENTO - ME (CNPJ
n° 13 067 449/0001-19)-Objelo: prestação de serviços de consultoria patrimonial
e implantação de almoxariíado central - Valor Votai 44.000,00 (quarenta e quatro
m i l reais»-Vigência, ate 31 de dezemhrode 2016.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PRFGÀO PRESENCIAL N° 06/2016

PROCESSO N" 225-010/2016
Face ao constante nos aulos do procedimento licitatóno Pregão Presencial
n" 06/2016, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 225-010/2016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4". Inciso XXII, da Lei Federal n°
10.520/2002, apresente licitação para que a AdjuJicaçáonda contida produza seus
efeitos jurídicos e legais

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

Prefeitura de Olivença

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVENÇA
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 027/2014, ASSINADO EM
01 DE JULHO DE 2014 H THVEO IHRMINONO DIA01 DE ABRIL DF 2015,
DECORRENTE DA TOMADA DL PREÇOS N° 003/2014
DAS PARTES MUNICÍPIO DE OLIVENÇA, CNPJ NO 12257762/0001-
57, E A EMPRESA CONSTRUTORA COLIBRI R LTDA - ME. CNPJ NO.
04.918.243/0001-64. DO OBJETO CONSTITUI O OBJETO DO TERMO
ADITIVO PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO QUE FIRMARAM
l M 01 PI ÍM l io |)| 2n |4 l UAI O '[[ K M [ \  M) PIA 01 PI \ H K i !
DE 2015. DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 003/2014, ASSIM
EXISITINDO o P R I M E I R O TERMO ADITIVO QUE FOI FIRMADO NO DIA
25 Dl- MARCO DE 2015 E TEVE O TÉRMINO NO DIA 25 DE MARÇO DE
2016
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES FICAM
RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO
QUE CELEBRARAM, NÃO ALTERADAS PELO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO.
DOS SIGNATÁRIOS: JOSÉ ARNALDO SILVA/ CONTRATANTE E
EMERSON PEREIRA DA SILVA/CONTRATADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVENÇA
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 026/2014. ASSINADO EM
01 DE JULHO DE 2014 E TEVE O TÉRMINO NO DIA 01 DE, ABRIL DE 2015.
DECORRENTE DA TOMADA DE PRHÇOS NQ 002/2014
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE OLIVENÇA, CNPJ NO 12257.762/0001-
57, E A EMPRESA CONSTRUTORA COLIBRIR LTDA - ME, CNPJ NO.
04918243/0001-64 DO OBJETO CONSTITUI O OBJETO DO TERMO
ADITIVO PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO QUE F I R M A R A M
EM 01 DL JULHO DE 2014 E TEVE O TÉRMINO NO DIA 01 DE ABRIL
DE 2015, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014, ASSIM
EXISITINDO O PRIMEIRO TERMO ADITIVO QUE FOI FIRMADO NO DIA
25 DE MARÇO DE 2015 E TEVE O TÉRMINO NO DIA 25 DE MARÇO DE
2016, ASSIM SENDO, FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES
O SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO QUE FOI FIRMADO NO DIA
24 DF MARÇO DE 2016 TENDO SEU TÉRMINO NO DIA 24 DE MARÇO
DE 2017
DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES FICAM
RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DO CONTRATO
QUE CELEBRARAM, NÃO ALTERADAS PELO PRIMEIRO TERMO
ADITIVO
DOS SIGNATÁRIOS JOSÉ ARNALDO SILVA/ CONTRATANTE E
EMERSON PEREIRA DA SILVA/CONTRATADO






